
ESTADO DO x',Lq,RANHÃO
PREFEITTJR;\ TI UNICIPAL DE IMPERATRIZ
CC-IIiSSAO PERlIANENTE DE LICITAÇAO

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO 025/2019.CPL
slsTEMA DE |1ÊG,STRO DE PREÇOS
TIPO: [t/eno; r'e:. lor item
ORGÃO INTERESSADO: Secretaria lviunicipal de Saúde - SEMUS
PROCESSO ADM|NISTRATIVO: 3-r 01 0084i2019
DATA DE RECEB|MENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 29 de abril de 2019 às
09:00h (nove hcras) - Caso oco.ra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente
licitaçáo sera r:aiizada no priirêiio dia ú'tit subsequente.

A Prefeitura l,i;r',i,.^ioaí de lmpei'ar|iz - [4A. através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio
designados peia Êcfiaria No 7534. cie 1 I de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de
2018, torna púi-iii:o. oara conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação
acima indicaca + ir:ceberá os enÍei.Dês PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua

Urbano SaFtca iâ57. Bairro iuÇara. impe!-atrizlMA, CEP 65.900.505, regido pela Lei

Federal no.1C.52!"'l Õe 17 delulho oe 2002. Decreto Municipal n.o 2212007, Decreto Municipal
no 13 de 3 : ir-. nrarÇo de 2i',5 e por este Edital e seus anexos, aplicando-se
subsidiarian',e' .= :,c QUê coubei-ênr. as disposiçóes da Lei n.o 8.666/93 e demais normas
regulamenlai-".. i; - ávers à esoer r:

2. DOS ANEXÔS
a)Anexo I - Proposta de ?reços e Termo de Referência;
b) Anexo ll - Modelo ie Cana Cr-edencial;

c) Anexo lll - lúinuta da ê,{a cê Registro de Preços;

d) Anexo lV - Minuta do Coirtrato,
e) Anexo V - Declaraçâc : que alude o art.27o, V da Lei n.o 8.666/93;

0 Anexo Vl - ivlodeÍo ds DeclaraÇão Dando Ciência de que Cumprem plênâmentê
os Requisitos i:s atriiitação.

3. DO SUPOR"i§ LSGAL
3.1 . Esta lic:tai..]r reger-se-á eêra :ei treder-al ;r0 i 0.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal na AZZ,;ü17 e Decreto !'üunrcroai no13 de 3'l de março de 2015, por este Edital e

seus anexos, ài:iica,rdc-se. subsia râr'iânrente, no que couberem, as disposições da Lei no

8.666/93 e rescÊci \rs alteraÇóês a,ár'l das demars disposições legais aplicáveis, que ficam
fazendo pane ;riêgrante da mesma inCependente de transcrição.
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Rua Llrbano Sarrir.-r. ;,1:j -.iLrcara. lr:ri,.'i;LiLi,: l,'.\
cEP 65.900-5i.':

í. DO OBJE li-l
í.1. Constitui c;je".. deste Ecitai aquisrÇão eventual e futura de Gêneros Alimentícios
(CESTA BAS!'lÂi, para atercler as necessidades das CoordenaÇões VIGILÂNCIA EM

SAÚDE E ü$-..,êar§.
1.2. Valor Glcrlr?i [siimado para a Contratação: R$ 374.058,00 (trezentos e setenta e
quatro mil e ü:i"rrtr*;"!ta e Oitc ieâie).
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4. DA DOTAÇAO
Na licitação para Reglstro de Preços não é necessário indicar dotação orçamentária, que

somente será exigida para a íormalizaÇão do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos
do art. 70, § 20, do Decreto l\ilunicipal O1312O15.

5. DA PARTICIPAçÃO
5.í. Poderão participar deste pregão, os interessados que tenham ramo de atividade
compatrvel com o objeto e que atendam a lodas as exigênctas, incluslve quanto à

documentação e requisitos mínimos de classiíicaçáo das propostas, e seus anexos e se
apresentarem ao pregoeiro no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

5.1.2. Nos ltens Exclusivos (conforme planilha em anexo) - Participação exclusiva de
empresas que se enquadrarem como microêmpresas - ME, empresas de pequeno porte -
EPP ou equiparadas (sociedades cooperativas quê tênham auferido, no ano calendário
anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 30

da Lei Complementat no 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do
ramo pedinente ao ob1eto licitado, conforme Lei Complemenlar no 12312006 e sua alteraÇão

dada pela Lei Complemenlat 14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação constante deste Edital, e seus Anexos.
5.1.3. Na Cota Rêservada 25% (conforme planilha em anexo) - (inciso lll, do art. 48 da Lei

14712014\ - Empresas que se enquadrarem como microempresas - ME, empresas de
pequeno porte - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no

ano calendáno anterior, receita bruta correspondente aos limites defrnidos no inciso ll do
caput do artigo 30 da Lei Complementar no 12312006, nela incluídos os atos cooperados e
não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar no

12312006 e sua alteraÇão dada pela Lei Complementar 14712014, e que atenderem a todas
as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital.
5.1.4. Na Cota Principal 75% (conforme planilha em anexo) - (inciso lll, do art. 48 da Lei

14712014) - Emprêsas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à

documentação constante deste Edital, e sêus Anexos.
5.2. Não poderâo participar desta licitação empresas:
5.2.1. Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissoluÇão, em
liquidação e em consórcios de emprêsas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou

ainda empresas estrangeiras que náo funcionem no paÍs;

5.2.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, ainda que tal
fato se dê após o início do certame;
5.2.3. Apresentadas na qualidade de subcontratadas.
5.2.4. Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública lvlunicipal.

5,2.5. Que se apresentem em forma de consórcios.
5.2.6. Das quais participem, seja a que título íol servidor público municipal de lmperatriz.
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5.2.7. Pessoas Físicas

6. DO CREDENCIAMENTO
6.í. As licitantes deverão se apresentar junto ao(a) Pregoeiro(a) por meio de um

representante, portando sêu documento de identidade original e devidamente munido de

Carta Credencial, podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital, ou procuraÇão que o

nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por

sua representada, comprovando os necessários poderes para formular verbalmente
lances de preços, tirmar declaraçÔes, desistrr ou apresentar razôes de recurso,
assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame.
6.í.í. No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a

mesma.
6.1.2. As participantes deverão apresentar também, ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de socredades comerciais, e, no

caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleiçóes de seus
administradores, quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha
poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica;

6.1.3. As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantês,
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado
o modelo do Anexo V do Edital.
6.1.4. Fica facultado às participantes, Apresentar Certidão Simplificada da Junta Comerctal
do Estado, para demonstrarem sua condrção de ME ou EPP
6.í.5. Os documentos necessários ao credenciamênto deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão parte

do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,
ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de
validade;
6.2. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbars, ou

sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1.
6.3. A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representantê
para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer
interessado representando mais de um licitante.
6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereÇo constante do preâmbulo desse edatal, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.
6.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correro, que

comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
7 .1. Por força da Lei Complemenlar n 123106 e do art. 34 da Lei no 1 1 .488/07, as
microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPS e as Cooperativas a estas
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a)

b)

c)

equiparadas - COOPs que tênham interesse em participar deste pregão deverão observar
os procedimentos a seguir drspostos:

as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que

eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à

regularidade frscal e trabalhista, deverão consignar tal informação expressamente na

declaraÇão prevista no item 6.1.3
no momento da oportuna fase de habilitaÇão, caso a licitante detentora da melhor

proposta se.ja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope,
toda a documentaçâo extgtda neste edrtal, arnda que os documentos pertinentes a

regularidade fiscal e trabalhista apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de
documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno
porte;

como critério de desempate, será assegurada preferência de contrataçáo para MEs,

EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situaçóes em que as propostas

apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores a melhor proposta classrficada.

7.2. Paru efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
segutnte modo.

a) a ME, EPP ou COOP melhor classificada terá a oportunidade de aprêsentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena

de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja
aceitávêl e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) nâo ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,
serão convocadas as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para

o exercício do mesmo direito;
d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 7.1., alínea c, será reaüzado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipótese da náo-contrataÇão nos termos previstos no item 7.1., alínea c, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não trver
sido apresentada por t\IE, EPP ou COOP

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1. A proposta de preÇos deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua
parte externa as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA

I
Rua Llrbano Santos. 1657- Juçara. Ilnperatriz MA
cEP 65.900-505

l lq -,1

Ne



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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Pregão n" 025/2019-CPL
Envelope 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
A Rua lJrbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, CEP 65.900.505.
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

8.2. Preencher, necessariamente, os seguantes requisitos:
a) Ser digitada ou impressa em papel timbrado da empresa, em uma via, redigida com
clareza em lingua ponuguesa, sem emenoas, rasuras ou entrêiinhas, devidamente datada e
assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela

empresa.
b) Conter a descriÇão detalhada e especificaçôes necessárias à identificaçáo do objeto,
inclusive marca e as especificações das embalagens, quando for o caso, conforme Anexo l,

e respectivo preço por item, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor
total da proposta em algarismo e por extenso. Só serão aceitos até 02 (duas) casas
decimais após a vírgula na descriÇão dos valores. Em caso de divergência entre os valores
unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e
por extenso, será considerado este último;
b.1) PARA A FORMULAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRESSAS DEVERÁ SER
UTILIZADA A DESCRIçÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E

PLANILHA DE PREÇO ANEXO AO TERMO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA
PROPOSTA.
c) Atender às especificaçôes mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
Referencia (Anexo l), correspondente a prestação do serviço, e estar datada e assinada
por pessoa juridicamentê habilitada pela empresa;
d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais
como. custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços,
encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos,

L DAACETTAçÃO rÁCrm
9.í. Os preços apresentados deveml
a) Refletir os de mercado no momento, observado o ptazo de prestação do

serviço/entrega do produto 
;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, sêguros,
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
deste Edital e seus Anexos.

c) serem irreajustáveis durante a vigência do contrato;

9.2. Os materiais deverão ser entregues no prazo máxrmo de até 05 (cinco) dias corndos
contados a partir do recebimento da solicitação formal da contratante. A empresa que não

5

Ne

Rua []rbano Santos. 1657- Juçara, lmperatriz/MA
cEP 65.900-505

,)

t&.o



'ct'r ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

consideradas as propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrôes
9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados seráo considerados como inclusos nos preÇos, náo sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.
9.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital, observadas as

condiçôes previstas nos subitens 33.5 e 33.6, implicará na desclassificação do licitante;
9.8. Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega e/ou execução, sejam omitidos
na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos previstos no item 9.2 e
9.3, respectivamente.

10. DA HABTLTTAçÃO
10.í.Adocumentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, lrazendo
em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

Ao (a) Pregoeio(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão n" 025/201g-CPL
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABIL\TAçÃO
A Rua tJrbano Santos, 1657, Bairro JuÇara, lmperatriz/MA, CEP 65.900.505.
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A DOCUMENTAçÃO APRESÉNTADA PODERA ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

í 0.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou pubficação em órgão da imprensa ofrcial,
observados sempre os respectivos prazos de validade;
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutrvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados dos
documentos de eleição de seus administradores; jnscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis. acompanhada de prova de diretoria em exercício;
b.1) os documentos em apreço deverão estar consolidados ou acompanhados de todas as
suas respectivas alterações;
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cumprir o prazo sofrerá sanÇóes previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.
9.2.í. A entrega deve ser feita, sem ônus adicional para a contratante, na Sede da
Secretaria Ívlunicipal de Saúde de lmperatriz - MA ou local designado por pessoa

competente para tal, acompanhado da respectiva nota fiscal por pessoal qualificado da
contratada.
9.3. O prazo de valjdade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
de entrega da mesma;
9.4, Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de
preços, alteraÇões ou alternativas nas condrÇões/especificaçoes estipuladas. Não serao
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b.2) inscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de
diretoria em exercício; e

b.3) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

Orgáo competente, quando a atividade assim o exrgir.

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
d) prova de regularidadê parâ com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuiçôes Federais e
Dívida Ativa e Previdenciária).
e) prova de regularidade para com a F azenda Estadual do domiciho ou sede do licitante
(Tributos e Contribuiçôes Estaduais e Dívida Ativa);
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

h) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação;
i) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta.
i.1) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.
i.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e
demonstraçÕes contábeis assim apresentados:
i.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (sociedade anônima):
- publicados em Diário Oficial; ou
- publicados em jornal de grande circulação; ou
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante.
i.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA).
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicilio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou
- por Íotocópia do BalanÇo e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
i.2.3) sociedade criada no exercício em curso:
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.
i.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
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licrtante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
k) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da apresentação
de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

l) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que náo emprega menores
de '18 anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, e dê qualquer trabalho a menores
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de í4 anos, podendo ser utilizado o

modelo do Anexo lV do Edrtal.

m) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
n) Pâra fins de habilitação, a título de qualificação técnica, e empresa licitante deverá
apresentar:
n.1) Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade da
administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa executou,
a contento, objeto compativel com o objeto da licitação.

í0.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar com o número do CNPJ
da matriz, ou;

í0.3.1. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a
centralização;
í0.3.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da
filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da
matriz,
í0.4. As certidóes e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente
produziram efeitos com a confirmação da autenticidade no endereÇo eletrônico do órgão
emissor,
í0.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, observadas as
condições previstas no subrtem 33.5 ê 33.6 deste edital, implicará na inabilitação do
licitante,

í1. DO PROCEDIMENTO
í,l.í. No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou
seus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e
os envelopes contendo as propostas de preços (envelope 01) e os documentos de
habilitação (envelope 02);
11.1.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer ptazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos
para a abertura dos trabalhos;
11.2. lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recêbidos pelo(a)
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Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação

estejam no local designado pelo menos í5 (quinze) minutos antes do referido horário;

11.3. Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO V serão
recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do
preço, desclassificando-se as incompatíveis;
11.4, No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item

anterior, o autor da oferta o menor preço por item e os das ofenas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores
distintos e crescentes, até a proclamação do vencedor;
11.4.'1. A oíerta dos lances deverá ser efetuada no momento em quê for conferida a palavra

ao licitante, na ordem crescente do desconto;

11.4.2. PODERÁ O(A) PREGOETRO(A):

a) Advertir os licitantes;
b) Deíinir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser
reduzidos;
c) Definir tempo para os lances verbais:
d) Permitir ou não a utilização de aparêlhos celulares;
e) Suspender e recomeÇar o Pregão
í) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim
como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoelro, se prejuízo das penas legais
aplicáveis em cada caso.

1'1.4.3. Dos lances ofertados náo caberá retratação;
1í.4.4. Depois de deíinido o lance de menor valor, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, rêtoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos
licitantes remanescentes;

1í.5. Quando não forem veriíicadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas

condiçôes definidas no item 11 .4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preÇos oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos
participarão da etapa de lances verbais);
íí.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará na manutenção do último preço apresentado pelo lrcitante, para efeito de
ordenação das propostas;
11 .7. Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a

contratação;
1'1.8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os

9
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11.9.'1. E dará continuidade a abertura dos envelopes de habilitação dos dêmais licitantes
que aceitarem registrar seus preÇos, igualando suas ofertas ao valor da menor proposta do
licitantê mais bem classificado.
íí.'10. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, ao (a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentaçáo da
proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante
atenda às condiçóes fixadas neste edital;
'l'1.11. Nas situações previstas nos subitens 11.7, 11.8 e íí.'10, ao (a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor;
11.12. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a

ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedo(es) aquele que ocupar o primeiro lugar,
sendo-lhe adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame;
'11.í3. Ao (a) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as
empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos
mesmos:
11.14. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo(a)
Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

í2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
12.1. Esta licitação é do tipo Menor Preço por ltem, em consonância com o que estabelece
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licitantes mânifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;
íí.8.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os demais licitantes poderáo igualar
suas ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem classificado.
1'l .8.2. A apresentação de novas propostas na forma do item 1 '1 .8. í não prejudicará o

resultado do certame em relaÇão ao licitante mais bem classiÍicado.
1í.8.3. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante
mais bem classificado durante a fase competrtiva;
í't.8.4. Será incluído, na respectiva ata da sêssão pública do prêgão na forma de anexo, o
registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preÇos iguars aos do
licitante vencedor na sequência de classificaÇão do certame, excluído o percentual referente
à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos no previsto no art. 3",
da Lei no 8.666/93;
1'l .8.5. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item anterior, serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;
í1.8.6. Encerrada a etapa competitrva relâtiva ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á

o início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.
1í.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o
menor preço ofertado, ao (a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do envelope
contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada
em primeiro lugar,
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a legislaÇão pertinente;

í2.2. Serão desclassif icadas as propostas que não atendam as exigências e condições
deste edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços;
12.3. Será considerada mais vanta.josa para a Administração e, consequentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e
condições deste edital, apresente o MENOR PREçO POR ITEM.
í2.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas,
após os lances verbais, se for o caso, ao (a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na
mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio,
na forma do disposto no § 20 do artigo 45 da Lei no 8.666/93;
í2,5. No caso de drvergência entre o valor numénco e o por extenso informado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor
unitário;

13. DO DIREITO DE RECURSO
í3.1. Declarado o vencedor. qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente
a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso,
podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contrarrazôes em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos;
í3.2. O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida
a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou
vencidos os respectivos prazos legais.
í3.3. O(s) recurso(s) contra a(s) decisão(ões) do pregoeiro, não terá(ão) efeito suspensivo,
será(ão) dirigido(s) à autoridade superior, por intermédio do pregoeiro, o qual poderá
reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devrdamente informado,
para apreciação e decisáo, obedecidos os prazos legais;

í3.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;
í 3.5. Decididos os recursos e conslatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente âdjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a

licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço;

í 3.6. A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do dlreito de recurso e a adjudicaçáo do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao
vencedor.

14. DO REGISTRO DE PREÇO
í4.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o registro
formal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e futuras
aquisições da Administração Pública.
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í4.2. A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com as
condigões de compromisso para a futura contratação/aq uisição, inclusive com preÇos,

especificaÇões técnicas, fornecedores e órgão participantes, conforme especificações
contides neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas apresentadas pelos
licitantes, conforme exigências editalícias.

14.3. A descrição e quantidades constantes no Termo de Refêrência contém a estimativa
máxima para fornecimento em um (0'1) ano, e em conformidade com a legislação, não
obngando o i\ilunicípio de lmperatriz a contratar/adquirir a quantrdade totai estamada,
possibilitando a aquisiÇão integral, parcial ou mesmo a não aquisição.
í4.4. O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data de
assinatura da respectiva ARP.
í4.5. A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as contrataÇões
que delas poderão advir, facultando-lhe a reafização de procedimento específico para a
execução dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao bêneficiário do registro a
preíerência de fornecimento em igualdade e de condições.
í4.6. Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação convocará
os interessados para assinatura da ARP, no prazo de até 05 (cinco) dias, respeitada a

ordem de classificaÇão e a quantidade de fornecedores a serem registrados, a qual se
constitui em compromisso formal de fornecrmento nas condições estabelecidas, observados
os requisitos de publicidade e economicidade.
14.7. A aquisição dos produtos .junto ao fornecedor reglstrado será formalizada pelos
Orgãos Integrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência, através de
requisiçáo formal, ou similar no que couber.
í4.8. Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos no item
anterior, é facultado à AdministraÇão, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar
os remanescentês, na ordem de classificação, paÂ Íazêio em igual prazo e nos termos de
sua proposta, ou revogar o lote, ou licitá-lo.

15. DOS ÓNCÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES
15.1 . Órgãos Participantes - lntegram a Ata de Registro de Preço a Secretaria Municipal
de Saúde, tendo como Orgão Gerenciador do presente SRP a Comissão Permanente de
Licitação - CPL.
15.2. Orgãos não participantes - todos os demais órgãos da administração pública
municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares, empresas
públicas. sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais entidades
controiadas. direta ou indiretamente pelo Município.

16, DA ADESAO A ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

í6.í. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer

outro órgão/entidade da AdministraÇão Pública Municipal que não tenha participado do
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certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta a Comissão Permanente de Licitação,

desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite contido no Par.4o do
aft. 22, do Decreto Municipâl no í 3 de 31 de março de 2015;
í6.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a Comissáo
Permanente de Licitação, para que este indique os possíveis fornêcedores e respectivos
preÇos a serem praticados, obedecida a ordem de classifrcação.
í6.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de
Regrstro de Preços sem prêvia autonzação do Ôrgâo Gerenciador.
't6.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de PreÇos, observadas as
condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não
participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo
previsto, desde que este Íornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas, respeitado o disposto no Decreto Municipal no 13 de 31 de março de 2015;
í6.5. As solicitaÇões de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do
órgão gerenciador serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do órgão
gerenciador.

í7. DA EXCLUSÃO OO TONruCCEDOR REGISTRADO
't7.1. O licitante registrado terá seu registro cancelado quando:
17.1.í. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
í 7.í .2. Não retirâr a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa âceitávêl;
í7.1.3. Não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
17.1.4. Íiver presentes razões de interesse público.
'17.í.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do caput do
Decreto l\ilunicipal no 13 de 31 de março de 2015, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizada por despacho da Presidência da CPL.
17 .1.6. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na
ocorrência de fato supervenaente que venha comprometer a perfeita execuÇão contratual,
decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado.

í8. DAS OBRTGAÇÕES DO ORGÃO GERENCTADOR
í8.{. Compete ao Órgão Gerenciador:
'18.1 .1 . Praticar todos os atos de controle e administraÇão do Sistema de Registro de Preços
_ SRPi
1 8.1 .2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro
de Preços,

18.1 .3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços. providenciando a indicaÇâo, sempre que
solicitado, dos fornececjores, para atendimento às necessidades da AdministraÇão,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contrataÇão definidos.
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18.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados;
18.1.5. Aplicar as sanÇões, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de PreÇos;

18.1 .6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovaçáo da vantajosidade
dos preÇos registrados;
í 8.1.7. Registrar no Portal de Compras a ata de regrstro de preço;

í 8.1.8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas contratações
dela decorrentes;
í8.2. Compete aos órgãos interessados e não participantes:
í8.2.1. Manifestar intenção de compra por meio ofício ao Orgão Gerenciador;
18.2.2. Contralar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de
instrumento contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dras, observado o
prazo de vigência da ata;

í8.3. Compete aos órgãos participantes e não participantes, na qualidade de
Contratentê:
18.3.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das
obrigaçôes contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o
contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às
suas próprias contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

18.4. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no instrumento
contratual,
18.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos equipamentos, sob
o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
18.6. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referêncra;

18.7. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções
ad m in istrativas.
18.8. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à
firmatura e gestáo contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, e luntado aos autos, com a instrução processual necessária.

19. DAATA DE REGISTRO DE PREÇO
í 9.1 . Após a homologação da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação, convocará, no ptazo de 05 (cinco) dias, o (s) declarado (s) vencedor (es) para
assinatura da Ata de Registro de Preços.
í9.2. Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuizo da
sanção que a ele possa ser rmposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e das
condições estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de classiíicação, para Íazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condiÇões, ou revogar a licitaçâo.
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í 9.3. A Ata de Registro de Preços, publiceda no site do município, aperfeiÇoará o

compromisso de execuÇão nas condições estabelecidas no Edital, terá a validade de '12

(doze) meses, a partir da sua assinatura.
19.4. A exislência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-
se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condiçôes, nos termos do Decreto
ltilunicipal no 1 3 de 31 de março de 2015;

20. DO PREÇO E DAS COND|ÇÕES OO PAGAMENTO
l. O valor estimado da aquisição das cestas básicas fora estipulado em R$
374.058,00 (trezentos e setenta ê quetro mil e cinquenta e oito reais) conforme pesquisa

efetuada no mercado, sites especializados e painel de preços a correr por conta dos
recursos.

ll. Os preços incluem todâs as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou

outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste
de qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 24 deste Edital;

lll. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666/93.

lV. A CONTRATADA deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos
Íornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para

faturamento.
V. Depois de rcalizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a

CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias,
que deverâo ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av. Dorgival
Pinheiro de Sousa, no 47, Centro - lmperatriz/Í\íA, para fins de liquidação e pagamento.

Vl. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, por
mero de transferência eletrônica ou ordem bancárra, em até 30 (trinta) dias após a aceitação
definitiva as cestas básicas, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas
pelo Agente Público competente.

vil. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS
MEDIANTE O FORNECIMENTO DAS CESTAS BASICAS , à medida que forem entregues
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os mesmos, nâo devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
Vlll. A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais,

comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa â Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem
como a quitaÇão de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados,
inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

lX. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante

v
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contabilizaÇão e apresentação, ao final de cada entrêga ou período não inferior a um mês,
pela Contratâda, dos formulários de controle dos fornecimentos.

X. A atestaÇão da fatura correspondente à prestaÇão do serviço caberá ao fiscal
do contrato ou outro servidor designado para esse fim.

Xl. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.
20.11.'l A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da

reapresentaÇão e protocolizaÇâo junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as
devidas correçôes, fato esse que nâo poderá acarrelar qualquer ônus adicional à
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestaÇão de serviços pela CONTRATADA.

Xll. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
qualquer obrigaÇão documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preÇos ou atualização monetária.

Xlll. A CONTRATANTE reserva-se, arnda, o direito de somente efetuar o pagamento
após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do
contrato.

XlV. A CONTRATANTE náo íica obrigada a adquirir as cestas básicas na totalidade
do valor e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de

acordo com o fornecimento efetivamente efetuado.
XV. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla

defesa, poderá deduzir, cautelar ou deíinitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA,
os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizaçóes devidas pelâ
CONTRATADA, nos termos do contrato.

XVl. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios
à taxa nomrnal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de
juros simples.

XVll. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento, I = indice de compensaçâo financeira = 0,00016438; e VP = Valor
da prestação em atraso.

Xvlll. O preço unitário considerado para o fornecimento das cestas básicas será o
preÇo registrado na Ata de Registro de Preços - ARP, ofertado na proposta vencedora deste
Pregão.

XlX. O preço registrado poderá ser revisto em decorrêncra de eventual redução dos
preÇos praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados,
conforme Decreto Municipal n.o 1312015.

XX. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas,
fretes e demais despesas que, djreta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste
contrato, isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.
20.21 Os preços registrados, oÍerecido na proposta vencedora serão fixos e irreajustáveis
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durante toda a vigência contratual, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situaÇões previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no

8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto Municipal n.o 1312O15.

21. OBRIGAÇOESDACONTRATADA
No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar

todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos
que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigaçóes estabelecidas deste Termo
de Referência. a:
21.1 lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento", emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de
dezembro do exercício financeiro em que for form alizado o contrato.
21.2 Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecldo
neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
21 .3 Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada fornecer as cestas
básicas, após cada solicitaÇão formal, conforme item 25 deste Edital.
21.4 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando veriíicar quaisquer
condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execuÇão do objeto.
21.5 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
21.6 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE
ou a terceiros, em razáo de aÇão ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos. independentemente de outras cominaçóes contratuais ou legais a que estiver
su.ieita.

21.7 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumrdas, todas as condiÇôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que Ihe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas
condiçóes.
21.8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efeluada êm um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.
21.8.1 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida. sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
21.9 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressóes do valor
inicialmente estimado para a execuçáo do contrato, nos termos do §'1o; do art. 65 da Lei

8 666/93
2'1 .10 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei 8.666i93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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21.11 lndic em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

21.12 Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreçôes resultantes
da execuçáo ou de cestas básicas empregadas;
21.12.1 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e reíazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máxrmo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas
e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
21.13 Responsabilizar-se pelos danos causados drretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.
21.13.1 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, drreta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da
garantia, mesmo expirado o ptazo.

21.14 A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhrstas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
21.14.1 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais, náo transÍere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

21 .15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
21.16 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante.
21.17 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigaÇões pactuadas entre as partes.

21.18 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-
de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
21 .19 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente. não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigaçôes pactuadas entre as partes.

21.20 Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
21.21 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislaÇão específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes
do fornecimento do obleto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contnbuiÇões, indenizaÇões, vales{ransportes, vales-refeiçóes, e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas por Lei.
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21.22 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho. encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou

espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços
contratados.
2'1.23 Responsabilizar-se por quajsquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por forÇa de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
21.24 F ornecer a seus empregados todos os Equrpamentos de Proteção lndividual - EPl,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do Ml-E, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e seguranÇa do trabalho.
21.25 Arc com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
21.26 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências
da Contratante:
21.27 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o

descarregamento das cestas básicas.
2í.28 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração
Municipal.
21.29 Entregar o objeto na Secretaria tvlunicipal de Saúdê ou outro local designado por
esta.
21.30 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planalha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura
do contrato.
21.31 Manter inalterados os preços e condiÇóes da proposta.
21 .32 Lançar na nota fjscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo I e ll- do Termo de Referência.
21.33 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
21.34 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprrmento das disposiçôes
contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto
ao compromisso do fornecimento as cestas básicas registradas, atendendo às solicitações
do governo municipal.
21.35 Atender as demais condiÇÕes descritas neste Edital.
21.36 São expressamente vedadas à contratada:
a) a verculaÇão de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização
do Municípro:
b) a subcontrataÇáo para a execuÇão do objeto deste contrato;
a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período
de fornecimento.

22. OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE
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221 Efetuâr o pegemento nâ forma do item 20 deste Editel, epós o recebimento definitivo
dos produtos e verificaçáo do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposiçôes deste Edital.
22.2 Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no item 23 deste Edital.

22.3 Promover o acompanhamento e a fiscalizaÇão do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as íalhas dêtectadas.
22.4 Rejeitar os produtos cu;as especificações não atendam os requisitos mínimos
constantes do Anexo I e ll - do Termo de Referência.
22.5 Notificar a empresa. por escrito, sobre imperfeiÇóes, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto deste Edital, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias.
22.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento
dos produtos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
22.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do
Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as
espêciíicaçóes e condiÇões estabelecidas neste Edital, informando as ocorrências ao Órgão
Gerenciador.
22.8 Verificar se a execuçáo do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes neste Edital, impficando em caso negatrvo no cancelamento do pagamento dos
bens fornecidos.
22.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente. dentro do prazo e condiçóes estabelecidos, sob pena de
decair o direito à contrataÇão, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93
e suas alteraçôes.
22.10 VeriÍicar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à
firmatura e gestâo contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, ê juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
22.11 Expedír as AutorizaÇões de Fornecimento.
22.12 Receber o ob.jeto em dias úteis, no horário de 8h às 18h00, no local determinado na
requisiÇâo/autorização de fornecimento;
22.'1 3 Disponibilizar local adequado para a realizaçáo da entrega.
22.14 Presâ as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a
fiel execução do contrato;
22.15 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,
para a entrega material.
22.16 Proporcionar todas as condiÇões para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinaÇóes do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência:
22.17 Exigu o cumprimento de todas as obrigaÇôes assumidas pela Contratada, de acordo
com as clárisulas contratuais e os termos de sua proposta;
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22.18 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
22.19 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

22.20 Aplicar à (s) Iicitante (s) vencedora (s) as sançóes administrativas previstas na

legislaçáo.

23. DA FTSCALTZAÇAO DO CONTRATO
23.1 A fiscalizaÇão e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão

feitos pelo servidor designado no ato da contratação, especialmente designados, que

anotarão em registro próprro todas as ocorrênctas, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de

21 06.93.
23.2 As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do sêrvtdor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes a Administração.
23.3 A fiscalizaÇáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omrssão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

23.4 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor desrgnado para esse fim.

24, CRITERIO DE REAJUSTE
24.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto
nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea
"d" do inciso ll do art. 65 da Lei n" 8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto Municrpal n.o

1312015, de 31 de marÇo de 2015.
24.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n." 8.666/93 e suas alteraÇões.

25. DO PRAZO E COND|çoES DE EXECUÇÂO
25.1 A execução do objeto terá início logo após o recebrmento da "Ordem de
Fornecimento" emrtida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 3í de
dezembro do exercício financeiro em que for formalizado o contrato.
25.2 O fornecimento dos bens será efetuado de íorma parcelada, sob demanda,
conforme a necessidade e de acordo com a conveniêncra da AdministraÇão, bem como da
existência de disponibilidade orÇamentária, nas quantidades e locais determinados pela

Contratante. por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade
da Contratada o ônus com a execução do objeto.
25.3 O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo l, ll e demais
disposiçoes do Termo de Referência.
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25.4 A Contratada fica obrigada a entregar os produtos no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, após a solicitação formal pela Contratante.
25.5 Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua

conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.
25.6 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as

especificações e condições deste Edital, do Termo de Referência e do Contrato.

26. DO CR|TER|O DE ACE!ÍAÇAO DO OBJETO
26.1 O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da sêguinte forma.
26.1 .1 PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da
conformidade das especificações dos produtos com aqueles determinados nos Anexos I e ll

- Termo de ReÍerência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão
apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a

respectiva nota de empenho.
26.1.2 DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificaÇão das especificações, qualidade e quantidades dos produtos e
conseq uentemente aceitação, mêdiante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.
26.2 O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser
providenciada a mào de obra necessária.
26.3 O aceite/aprovaÇão do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do íornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s)
ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente,
garantindo-se ao município as facuidades previstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

27. DO PRAZO DA MGÊNCIA, EXECUÇÀO DO CONTRATO E LOCAL DE ENTREGA
27.1 O íuturo contrato que advir deste Edital, vigorará da data de sua assinatura até 31 de

dezembro do exercício financeiro em que for Íormalizado.
27.2 O cronograma de distribuiÇáo com os locais e os horários será definido conforme
necessidade de cada órgáo lntegrante. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá sanÇões
previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.
27.3 Os pi'odutos seráo entregues, sem ônus adicional para a contratante, na sede dos
órgãos integrantes, conforme cronograma de cada uma em lmperatriz-MA ou local
designado por pessoa competente para tal, acompanhando da respectiva nota fiscal por
pessoal qualificada da contratada.
27.4 A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condições de
ingestão, coníorme proposta apresentada, espêcificaçôes técnicas e níveis de desempenho
mínimos exrgidos, dentro dos horários estabelecidos.
27.5 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitaÇão definitjva, porquanto
dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que sê destina os
mesmos, da satisfaÇão de todas as especificaÇões deste Edital e do Termo de Referência.
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28. DAS MULTAS, SANÇÔES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO CONTRATUAL
28.1 Pela inexecliÇão total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÔes, segundo a gravidade da falta

cometida:
28. í .1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no

caso de descumprrmento das obrigaçóes e responsabilidades assumidas no contrato ou,

ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

28.í.2. Multas:
28.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá

decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da
inexêcução total.

28.1.2.2. 0,06yo (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento,
não abrangido pelas demais alíneas.
28J.2.3. 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do Íato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
28.1.2.4. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.
28.1.2.5. 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão
contratual por inexecução parcial do contrato.
28.1.2.6. 20 % (vinte por cenÍo, sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisáo contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao
prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".

28.1.3. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do
artigo 78 da Lei no 8.666/93.
28.1.4.Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniêncra para a Administração Pública.
28.1 .5. Rescisão Judicial. nos termos da legislação.
28.1 .6. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração. pelo prazo nâo superior a 02 (dois) anos.
28.1.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabrlitação perante a própÍia autoridade que aplicou a sanção, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrrdo o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior

29. SUBCONTRATAÇÂO
29.'l - Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do futuro contrato.
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30. JUsrFrcATrvA euANTo A NÃo rNTENÇÃo oo RectsrRo DE PREÇos
30.1. A Comissão Permanente de LicitaÇâo do Í\ilunicípio de lmperatriz/MA ainda não possui

ferramentas de rnformátrca que permitam a rcalizaçáo da intenção do registro de preço pelo

site do município, portanto o reíerido procedimento vem sendo realizado por meio de ofício.

3í. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
3í.í. Os interessados poderão solicitar até o 2o (segundo) dia anterior à data de entrega dos
envelopes, quaisquer esclarecimentos e informaçôes, através cje comunicaçâo a

COMISSÃO PERIIIANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, atraves do setor de protocolo, no

endereço da Comissáo Permanente de Licitação - CPL.

3í.2. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá,
por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a

solicitaçÕes de esclarecimentos, modificarem os rêferidos documentos mediante a emissão
de uma errata. que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário
Oficial do Estado.
3í.3. Visancio permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparação da DocumentaÇáo e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega
das mesmas, pelo prazo que, na Íorma da Ler, exceto quando inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas (DocumentaÇão e Preço).

3Í.4. A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da
Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das
08:00 as 18:ú0 horas no Protocolo Geral da Comissáo Permanente de Licitação, Rua
Urbano Santos no 1657 - Sairro Juçara, lmperatnz-MA. nos seguintes prazos:

31.5. Por quatqrrer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação:
31.6. Pela licitante, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitaÇãc.

3í.7. A Comissão Permanente de LicitaÇão, na qualidade de órgão julgador do certame
licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.
3'1.8. A impugnaÇão feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

32. OAS DTSPOSTçOES GERATS

32.í -Após a oeclaração do vencedor da licitação, nâo havendo manifestação dos licitantes
quanto à inrenção de interposiÇão de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que
posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior;
32.í.'l - No caso de interposiÇão de recurso(s), após proferida a decisáo quanto ao mesmo,
a autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado;

32.2 - O adjudicatário obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os
acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos

termos do art. 65, § 1o, da Lei n' 8.666i93;
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32.3 - A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA poderá revogar a licitação por razôes de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocaÇão de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;
32.4 - Decaká do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
irregularidades que o viciem,
32.5 -A participaÇâo nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condrções;
32.6 - Ao (a) PregoeiÍo(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusáo posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão públjca,

32.7 - Não serâo considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem
o processanrento cia licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos
demais licitantes:

32.8 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da oisputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração. a finalidade e a segurança da contrataçâo/fornecimento;
32.9 - Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redaÇão deste
instrumento convocatório,
32.10 - Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração
Pública Municipal, cjeverá fazê-lo tão Iogo lhe seja adjudicado o presente certame;
32.11 - Os autos do respectivo pÍocesso administrativo que originou este edital estáo com
vista franqueaoa aos interessados na licitação,
32.í2 - As decisôes do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interessê dos
licitantes, serão publicados no sitio eletrônrco do município de lmperatriz/Ma (vvvvw.

lmperatriz. nia.gov.br):
32.13 - Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas íica âutomaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso;
32.í4 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimldade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da Iicitação;
32.í5 - A homoiogação do resultado desta licatação não implicará direito à contratação;
32.í6 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demars disposições constantes da legislação
vigente
32.í 7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dra do vencimento.
32.18 - O Edit3l e seus anexos estarão dispo níveis no site www.imperatriz.ma.qov. br, ou
obtidos mediante pagamento nc valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM (emitido pela Secretaria de Planejamento,
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Fezende e Gêstão OrÇamentária), podendo, ainda, ser consultados gratuitâmente na sêdê
da CPL, na Rua Urbano Santos, 1657, Bairro juçara - lmperatriz - MA, estando disponível
para âtendimentô êm dias úteis, das 08:00 às 18:00 horas.

lm peratriz/ÍvlA, 10 de abril de 20 19

Fra osta Silva
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PREGAO PRÊSENCIAL N.' 025/2019 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços)
de de 2019.

Prezados Senhores,
(empresa). com sede na cidade de a

Rua n o inscrita no CNPJ/tvlF sob o número
neste ato representada por

e R.G. n.o

portador do CPF n.o

abaixo assinado propõe à Prefeitura de lmperatriz

através da Secretâria It/!unicipal de Saúde, os preços iníra discriminados para aquisição
eventual e futura de Gêneros Alimenticios (CESTA BÁSICA), para atender as

necessidades das Coordenacoes VlclLÂNCIA EM SAÚDE E DST/AIDS.

a) Prazo de valiciade oa proposta, que náo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a
partir da data de sua abertura,

c) Preço Total por extenso R9............ (

Nome Assinatura do Responsável da Empresa

Rua Urbano Santos. I65?- Juçarl- lntper.atriz l\4A
cEP 6-5.900-5í)5

Ne

.t4L

27

b) Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos
contados a padir do recebimenlo da solicitação formal da contratante. A empresa que não
cumprir o prazo sofrerá sanÇões previstas na Lei 8.666/93 e suas altêrações,
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS

DO OBJETO
Descrição
Constitui objeto deste Termo de Referência a aquisição eventual e l'utura de Oêneros
Alimenticios (CESTA. BASICA), para atender as necessidades das (ioordenações

VIGILANCIA EM SAUDE E DST/AIDS,

DA JUSTTFICATIVA
2.1. A presente aquisição dos produtos làz-se necessária para atender :r derlanda das

coordenações conforme segue :

2.2. Aquisição das cestas básicas se justifica pela grande importância e rreccssidades do
fomecimento destas cestas básicas para os pacientes atendidos na VlGll,AN('lA EM
SAÚDE. (TUBERCUI-OSE e IIEPAT|TES VIRAIS) E DS]TAIDS de hnperatriz - MA.

2.3. A divisão das cestas básicas Í'oi feita em I (um) lote visando dotar dc rraior celeridade e

eficiência as várias etapas procedimentais relativas à licitação. lornralização e

gerenciamento das atas de registro de preços, aquisição e recebimento das cestas btisic;is e

controles dos atos processuais, com reflexos na economia processual e Ílnanceira. alóm de

proporcionar uma maior atratividade para as empresas participantes da licitação.

2.4. Ademais, tendo como a conveniência de que as entregas seiam Í'eitas de forma parcclada e

atenda mais de urn órgão ou entidâde do município, o Sisterna de Registro de Preços

demonstra-se a opção mais viável ao procedinrento licitatório.
2.5. As cestas básicas previstos neste Termo de Referência se crrquadrarn na classiÍicar;ão dc

bens comuns. nos termos da l,ei n' 10.520, de 2002, que requlântcnta a modalitladc do

Pregão, por possuir características gerais c específicas usualnlentc encontradas no mcrcado,
podendo, portanto, ser licitado por meio da rnodalidade Pregão Presencial com vistas a

obter a melhor proposta para a Administração Pública.
2.6. Para tanto, o presente 'lR explicita os elementos básicos e essenciais detcrminados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarerr do ccrtamc
licitatório na preparação da documentação e na elahoração da proposta.

DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1. A eventual e futura contratação de pessoa .j ur ídica, ?aía a aquisição das cestas básicas.

objeto deste Termo de ReÍêrência, se enquadra na classiticação de bens comuns, e encontra

amparo legal na Lei no 10.520, de l7 de julho de 2002, regulamentada no Município peio
Decreto Municipal n." 2212007; no Decreto Municipal n.' 013. de 3l de marçr'' cle 2015 e

alterações posteriores. que regularnenta o Sistema de Registro de Preçtrs no Município de

lmperatriz: na Portaria n" 448, de l3 de setembro de 2002, do Ministério da lazenda -
Secretaria do Tesouro Nacional e nas demais legislações correlatas. aplicando-se.
subsidiariamente. no que couber, a Lei n.' 8.666, de 2l de junho de 1993, com suas

alterações subseqüentes.
3.2 Justifica-se a opção pelo sistema de registro de preços devido o quanto a Adrninistraçâo

tende a economizar nas suas aquisições, não prccisando plovidenciar grandes iireas para

armazenagem de rnateriais. e ainda, resolve seu problema clrando se torna diÍicultoso prcvcr
com total exatidão os quantitativos a selent licitados. entrc outrâs vanurgcns. Segundo
Edgar Guimarães e Joel de Menezes Niebuhr (2008, p, 25), assinalam que o sistema dc
registro de preços ameniza muito a tarefa dos órgãos públicos. senão veiamos:

"Á principal vunlogem do registro de preços ocorrc am ralt4.iio aos ohiaÍo,s c.trjtt.t
quantilativo,t sajam dc dificil previsibilidadc. como ocorrc com lrneus. lcÇo.\.
combustíveis, malerial de expediente, medicumenk;.s. irrsuruts de inlôrmáti«. etc.
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A aquisição de cestas básicas pelo sistema de registro de preços es(á clâramentc encluadrada
na seguinte hipótese do Art.3', III do Decreto Municipal, "quantlo Íbr conveniente a

aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento rnais de unr órgào ou
entidade, ou a programas de governo", pois as outras secretarias e coortlcnaçõcs ou
programas do município poderão utilizar o registro para conlralâÇa)cs flturas c lV do
Decreto Municipal. "quando. pela natureza do objeto. não Íor possívcl tleÍinir previarncrrtc o
quantitativo a ser dernandado pela Administração". Pois devida a gurndc necessidadc dirs
compras de descartáveis pela Secretaria Municipal de Saúde e suas Coordenaçôes.
encontra-se a dit'iculdade de encontrar com exatidão o quantitativo a ser utilizado durantc o
ano, deixando claro o porquê da opção pelo sistema de registro de preços.

DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO
4.1. Modalidade de Licitação
4.1.1. O certame licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO PRF)SENCIAL. pclo

SISTEMA DE RtrGISTRO DE PREÇO. e. em conÍ'ormidadc com a l-ei I'cderal n."
10.520, de l7 de julho de 2002, regulamentada no Município pclo Decreto lvlunicipal
n.'2212007. Decreto Municipal n.'013, de 3l de nrarço de 2015. quo regulanrcuta o
Sistema de Registro de Preços no Municipio de Imperatriz. e [.ei n.'8.6ó6. dc ]l dc
junho 1993 e suas alterações.

4.2. Tipo de Licitação
4.2.I . Scrá adotado na licitação o critério de julgamento com basc no TIPO ME,NOR

PREÇO POR ITEM.

DA PARTICIPAÇÀO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQT]ENO PORTT]
5.1. () licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microemplesa (MI:)

ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). consoante art. 3o da l-ei Complementar n".

12312006. e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4o dcste artigo.
caso tenha interesse em usufruir do tratamento previsto nos arts. .12 a 49 da lei citada.
deverá comprovar tal atributo mediante apresentação de documentação conr prohuttilia.

5.2. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e emprcsa de pequeno porlc
somente será exigida para efeito de contratação. e não como contlição para participaçio
na licitação. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à rcgularidado liscal. scri
assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período. para a

regularização da doc umentação.
5.3. Na licitação, será assegurada. como critério de desempate. prel'erôncia dc contratação

para as microempresas e empresas de pequeno porte.
5.4. Para o processo em questão deverá ser respeitado o art. ,47, inciso I. da Lei nu 123/200(r.

que estabelece exclusiva paíicipação das microempresas e empresas de pequeno portc
nos itens de conüatação cujo valor seja até R$ 80.000,00 (oitenta ntil reais).

5.5. Será concedida prioridade de contratação de microempresas c cmprcsas de pequcno

porte sediadas no AMBITO LOCAL, nos termos do art. 9" do l)ecreto n' 8.5i8/2015
para promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.1. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via oLt mais. redigida conr

clareza em língua poÍuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. devidanrentc datada

e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada

pela empresa.
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6.2. Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas
com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos. de qualquer natureza. quc se

façam indispensáveis a perfeita execução do objelo dessa licitação, já deduzidos os
abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

6.3. Apresentar indicação detalhada das especiÍicações das cestas básicas cotadas. citanclo
marca, tipo, fabricante, país de procedência e outras caracteristicas quc permitant
identificá-los, com juntada, inclusive, de prospectos na língua poÍuguesa. lcnl
referência às expressões "similaf' ou "compatível". de acordo conr os recluisitos
indicados neste Termo de Referência.

6.4. Prazo de validade da PROPOSTA. não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da
sua apresentação, ou sej a, da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissào
Permanente de Licitaçào.

6.5. Verificando-se discordância entre os preços unitário e total da PROPOS lA. prevaleccla
o primeiro, sendo conigido o preço total; ocorrendo divergôncia entre valores
numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitar a

correção de tais enos, sua PROPOSTA será rejeitada.
6.6. Todos os custos decorrentes da elaboração e aprescntação da PROPOSI'A serão de

responsabilidade exclusiva da licitante.
6.7. O orçamento estimado pam a contratação. a qual deverá ser adotada para a Í'ormulaçào

da proposta de preços. apresenta-se no item ll deste Termo de Rcferência.

DA HABILITAÇÃO
7.1. Para se habilitar ao processo licitatório. os interessados deverão apresentar os

documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28. 29. 30 e 3l da [,ei n".

8.666193.
7.2. Para fins de habilitação, a título de qualiticação técnica. a empresa licitante cleverh

apresentar:
7.2.l.Atestado ou declaraÇão de capacidade técnioa, expedido por órgão ou entidado da

administração pública ou por empresas privadas que comprc)vern que a empresa

executou, a contento. objeto compatível com o objeto da licitação.

8. DASOBRIGAÇoESDACONTRATADA
No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o

empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que ihe são

confiados, obrigando-se ainda, alóm das obrigaçõcs e:;tabelecidas cieste l-ertno dc lteÍ'erência. a:

8.1. Iniciar a exeoução do objeto logo após o recebitnento da "Ordcnl de Fornecimento".
emitida pela Contratante. de forma parcelada. vigorando até 3l de dezenrbro do

exercício financeiro em que Íbr formalizado o contrato.

8.2. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto. conlbrme estabelecido neste

Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
8.3. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada forncccr iis csstas

básicas, após cada solicitação formal, conlbrme itern 13 deste 
-['ermo 

de ReÍêrêncit.
8.4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito. quando veriticar quaisqtrct

condições inadequadas aexecução do contrato ou a iminência dc Íalos que possam

prej udicar a perfeita execução do objeto.
8.5. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

W
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8.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRA'fAN'| Fl ou a
terceiros, em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos.
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujcita.

8.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por cla
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
apresentando os comprovantes que lhe tbrem solicitados pela Contratanle. dcvendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de Íato impeditivo da rnanutcnçào
dessas condições.

8.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser el'etuada cm um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada. sob pcna das sançõe:
previstas no art.o 8l na Lei 8.666/93.

8.8.1.4 recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato. aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assunrida. sujeitando-o às penalidades legalnrentc
estabelecidas.

8.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contÍato. nos termos do § 1": do art. 65 da Lei
8.666t93.

8.10. Executar fielmente o contÍato, de acordo com as cláusulas avençadas e as uormas da [-ei
8.666193, respondendo pelas conseqüências de sua inexccução total ou parcial.

8. I I . Indicar em ate 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 0l (unr ) preposto coln() seu

repÍesentante. conlbrme elenca (aÍt. 68, da Lei 8666/93). aceito pela Administraçâo. que

deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou r ia

eletrônicúelefone, para acompaúar e se responsabilizar pela execução do objeto.
8.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total ou en.)

parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorroçiles
resultantes da execução ou de cestas básicas empregadzs;

8.12.1. Reparar, corrigir, remover. substituir, desÍazer e refàzer, prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias

úteis. contados da solicitação da Contratante. quaisquer vícios. deÍ'eitos. incorreções.

enos, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do

objeto.
8.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçào ou a tctoeiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscaliz.ação ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

8.13.1. Responsabilizar-sc por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou Íepresentantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros.
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos

da garantia, mesmo expirado o prazo.
8.14. A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.
8.14.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e

comerciais, não transÍ'ere à ContÍatante ou a terceiros a responsabilidade por sett

pagamento.

8.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições reÍbrentes às leis trabalhistas.
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

8.16. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa

anuência da Contratante.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9A72 I Fax: (99) 3524-9472
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8.17.

8.1 8.

8.19.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas. decorrentes do cuntprimento Jas
obrigações pactuadas entre as partes.
Pagar todas as despesas, tais como taxas. impostos, tributos. fretes. seguros. nrão-de-
obr4 garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
Garantir que a ação ou omissão. total ou parcial, da tiscalização d() setor competente.
não eximirá a Contratada de total responsabilidade qualtto ao cun.rprimenlo das
obrigações pactuadas entre as partes.
Relatar a Contratante toda e qualquer inegularidade observada em virtude do
fomecimento e prestar prontarnente todos os esclarecimentos que lolem solicitados.
Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelccidas na legislaçào
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as dcspesas decorrentes do
lomecimento do objeto tais como: saliírios, seguro de acidentes" taxas. impostos c
contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições. e outras que ponentura
venham a ser criadas e exigidas por Lei.
Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, rnão-de-obra, acidentes de
trabalho, encargos trabalhistas, previdencirírios, fiscais e comeroiais. transportcs. fretes.
equipamentos, seguros. tributos, contribuições de qualquer natuleza ou espécic. salários
e quaisquer outras despesas necessÍirias à perleita execução dos serviços contratados.
Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros. que lhc venhanr

a ser exigidas por força de Lei. ligadas ao cumprimento do contrato.
Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPl.
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do M t'E, bem
como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
Respeitar as nornus de controle de bens e de fluxo de pcssoas nas dependências da

Contratantei
Responsabilizar-se pelo transporle, acondicionamento e entrega, inclusive o

descarregamento das cestas básicas.
Sujeitar-se a mais ampla e inestrita fiscalização por paÍte da Administração Municipal.
Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado por esta.

Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta Íinal
ajustada ao último lance oÍbrtado pelo licitante vencedor sob pona de recusa da

assinatura do contrato.
Manter inalterados os preços e condições da proposta.

Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de nrodo idêntico aquelcs

constantes do anexo I e II deste Temro de Refcrência.
Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.

8.20.

8.21.

8.24.

8.25.
8.26.

8.27.

8.22

8.23

8.34. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprinrento clas disposições

contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro dc Preços. inclusirc
quanto ao compromisso do fomecimento as cestas básicas registradas' atendendo às

solicitações do govemo municipal.
8.35. Atender as demais condições descritas neste l'ermo de Referôncia.

8.36. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado. salvo se houver prévia autorização do

Município;
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

8.28.
8.29.
8.30.

8.3t.
8.32.

8.33.

,@
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c) a contratação de sen,idor pertencente ao quadro de pessoal do Municipio. durante o
pcríodo de fornecimen(o.

DAS OBRTGAÇÔBS O,q, CONTRATANTE
9.1. Efetuar o pagamento na forma do item ll deste 1'ermo" ap«is o recchintento definitii,.o as

cestas básicas e veriticaçâo do cumprimento de todas as obrigaçircs legais. fiscris.
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições dcste '['orn]o dc t{eÍcrôncia.

9.2. Designar um profissional, para na qualidade de Ílscal. acompanhar e liscalizar a

execução do Contrato. confbrme previsto no item 15 desle fermo de llcí'er'ência.
9.3. Promover o acompanhamento e a fiscalizaçào do Contrato. sob o aspecto quantitativo e

qualitativo. anotando em registro próprio as falhas detectadas.
9.4. Rejeitar as cestas básicas cujas especificações não atendam os requisilos nrínimos

constantes do Anexo I e II - deste Termo de ReÍbrência.
9.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre impert'eições. Íalhas ou irrcgularidades

constantes da execução do objeto deste Termo de ReÍerênoia. para que seiunr adotadas
as medidas corretivas necessárias.

9.6. lnformar a Contratada eventuais defeitos. identiÍlcados mesmo após o recehimento as

cestas biísicas e exigir a sua substituição, conforme o caso.

9.7. Comunicar prontamente à Contratada. qualquer anolmalidade na cxecução do ('ontralo.

podendo recusar o recebimento do objeto, caso não este.ia de acordo conr as

especificações e condições estabelecidas neste Tcrmo de Reítróncia. inlirrnrirndo as

ocorrências ao Órgão Gerenciador.
9.8. VeriFrcar se a execução tlo objeto foi realizada conr observação às tiisposições

pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamcnto
do pagamento dos bens fornecidos.

9.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o tenno de contrat(r. aceitar orr lclirar'
o instrumento equivalente. dentro do prazo e condições estabt:lecidos. sob pcna ilc
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções prcvistas no art. 8l da Lei
8.666193 e suas alterações.

9.10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do Íbrnecedor antes dos atos rclativos ii
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser inrpresso. sob a
forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual nccessária.

9.1 
'l . Expedir as Autorizações de Fornecimento.

9.12. Receber o objeto em dias úteis, no horário de 8h às 18h00. no local dctcrminado na

requisição/autorização de fomecimenlo ;

9.13. Disponibilizar local adequado p.Na a realizzçào da entrega.
9.14. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CON'lRA'IADA para a liel

execução do contrato;
9.15. Permitir o livre acesso dos empregados da CON'f RA'f ADA. dcsde quc esteirrrr

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identiÍicação.
para a entrega material.

9.1ó. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa cxecutar o objcto de

acordo com as determinações do Contrato. do Edital e seus Ancxus. especialmente do

Termo de Referência;
9.17. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumitlas pela Contralada. de acordo ct»tt

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.18. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Cotrtratada.

9.1 9. Notificar previamente à Contratada. quando da aplicação dc pcnalidatles.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
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9.20. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s)
legislação.

AS sanções administrativas previstas na

11. DO PREÇO E DAS CONDrÇÕES DE PAGAMENTO .:

ll.l. O valor estimado da aquisição as cestas básicas fbra estipulado crn RS -174.058,íXl
(trczentos e setenta e guâtro mil e cinquenta e oito reais) coutbrrlo pcsquisa efetuada no
mercado, sites especializados e painel de preços a correl por conta dos recln'sos.

I1.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos. seguros. ticles" taxas ou outr()s
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo soÍicr rea.irrste dc
qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conlorme o item 12 deste Tormo de Reli'rência:

11.3. Caso â Contratante não demande o total da quantidade cstirnada. não ser'á duida
indenização a Contratada. observadas as prescriçôes da I-ei n" tt.666i93.

I 1.1. A CONI-RATADA deverá apresentar. pré-faturamenlo com detalhcs ilos lbrnccinrcnt,rs.
para conferência pol parte da CONTRATANl'E e posterior aprovaçâo plra
faturanento.

I 1.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faluramento, a CIONI-RA'|ADA
deve emitir a nota fiscaliÍatura relativa ao Í'ornecimento em 02 (duas) vias, que devcrão
srr. cn egdes iia Secretau'ia iVÍunicipal dc Saúde. situada rta Ar'. Dorgiva! Pinhciro de

Sousa, no 47, Centro - lmperatriz/MA, para fins de liquidaçào e l)agamento.
1 1.6. O pagamento à Contratada será efetuado pcla Secrctaria Municipal de Saúdc, por nrei()

de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias aptis a aceitação

definitiva as cestas básicas. com apresentação das notas tiscais dcriclamenle ccrtificatlas
pelo Agente Público competente.

11.7. O pagamento deverá ser eÍetuado cm PARCELAS PROPORCIONÀlS MtlDl.{NTtl
o r.oRNECIMENTO DAS CESTAS BASICAS à mcdida tltte ltrrettr cntrcglles (rs

44 fr 2Y
SEf,l

mesmos. não devendo estar vit)ctllado a liquidaçâo total do empenho.

I 1.8. A Contratada homologatór.ia deverá apresentar junto às notas llscais. corllpiovaçâo de

sua adimplência com as Fazcndas Nacional. Estadual e Murricipal. r'egularidade rclativa

à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 'fenrpo de Serviço - ["G'l'S. conr a

Justiça do Trabalho (certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT ). hern conto a

"@Av. DoÍgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 Imperatriz (MA)

Fone: (99) 3524-9A72 I Fax: (99) 3524'9872
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t0. Do PRAZO DA VTGENCIA, EXECUÇÃO DO CONTRATo f LOCAL DE .1

ENTREGA.
10.1. O futuro contrato que advir deste Termo de Refêrência. vigorará da data de sua

assiDatura a1é 3l de dezembro do exercício financeiro em que Í'or Íilnnalizado.
I0.2. O cronograma de distribuição com os locais e os horários será deílnido conÍbrrue

necessidade de cada órgão Integrante. A empresa que não cumprir o prazo sofierá
sanções previstas na Lei 8.666i93 e suas alterações.

10.3. Os produtos serão entregues, sem ônus adicional para a contratante. rra sede dos órgâos
integrantes, confoÍÍne cÍonogrÍrma de cada uma em Imperatriz-MA ou local dcsignado
por pessoa competente para tal, acompanhando cla respectiva nota fiscal por pessoal
qualifi cada da contratada.

10.4. A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos cm perleitas condiçircs de
ingestão, conforme proposta apresentada. espcciÍicações tócnicas e nírcis de

desempenho minimos exigidos. dentro dos horários estabelecidos.
10.5. O recebimento as cestas básicas não implica na sua aceitaç:ão dcÍrnitiva. porqrunl()

dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que sc deslina rrs

mesmos, da satisfação de todas as especificações do Termo de Referência.
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quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratad()s.
inclusive quanto o Imposto sobÍe Circulação de Mercadorias e Serriços - ICMS.

I 1.9. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos Íbrnecimentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. nrediante
contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inÍcrior a urr
mês. pela Contratad4 dos formulários de controle dos Íbrnecimentos.

11.10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço cabcrá ao liscal dtr
contrato ou outro servidor designado para esse fim.

1 1 .1 I . Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação tla
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CON'IRATADA providerrcio as

medidas saneadoras.
I I . I I . I . A contagem do prazo paÍa pagamento será reiniciada e contada da reapresentação c

protocolização junto ao Fiscal do contralo do documento Ílscal com as clevidas
corrcções. Íàto esse que não poderá acarretar qualquer ônus adioionul à
CONTRATANTE. nem deverá haver prejuízo da prestação tle serr iços peia

CONTRATADA.
11.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONI'RATADA enquanto pendentc

qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reaiustamento

de preços ou atualização monetária.
I 1.13. A CONTRATANTE reserva-se, ainda. o direito de somentc cÍêtuar o pagament()

após a atestação de que o serviço foi executado em cc,nformidadc cotlt as espccificaça)!-s

do contrato.
I1.14. A CONTRATANTFI não fica obrigada a adquirif as ccstas básicas ua totalidadc

do valor e daS quantidades estimadas pala a contrataÇão. realizando o palamento de

acordo com o fomecimento efetivamente efetuado.

11.15. A CONI'RATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla

defesa,poderádeduzir'cautelaroudefinitivanrente.domontanteapagará
CONTRATADA. os valores correspondentes a multas. ressarcimentos ou inde nizações

devidas pela CONTRATADA' nos temlos do contrato'

I I .16. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não teuha concorrido de

alguma forma para tanto, sàrão devidos pela Contratante encargos moratórios à tâxilt

nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamerrte etn regitne dcjuros

simPles.

I1.17. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EI\4 -- I x N x VP' onde: EM =

Encargos moratórios dãvidos; N = Números de,.dias entre a dala prevista para tr

;;#;"1" e a tio efetivo pagarncuto: I = indice de compensação finattceira =

0.00016438; e VP: Valor da prestação em atraso'

I Llg. ó p..ço unitário considàrado para o fomecirnento das cestas básicas será o pt'cço
' ,.'",eglstraaà 

na Ata de nágirt,o de preços - ARP, ot'ertado na proposla vencedora destc

Pregão.

11.19. O preço registrado poderá ser revisto em tiecorrência dc er'cntual redução rlos

preços praticado. ,o *"tãuáo ou de fato que eleve os custos dos bens registrados'

.on'fot 
" 

Decreto Municipal n'' I 3/2015'

11.20. No preço 
"onuutuãã.1ã 

se encontram computados todos os impostos' ta\as' fietes

e demais despesas qu"' àí"tu ou indiretamente tenham relação com o obicto destc

i"í*, itar*do a'Contratante de quaisquer ônus por despesas de correntcs'

11.21. Os preços 
"gitt'udo'' 

ofeiecido na proposta venccdora serào lixos c

ineajustáveis a,,-te táãu " 'igcn'iu 
contratuai' cxceto nas hipóteses dccorrentes c

s

Sousa, no 47 - CenÚo,
Fax: (99) 3524-9872
.qov.bÍ
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12.

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso Il do art. 65
da Lei no 8.66611993 ou no artigo l7 do Decreto Municipal n." 1312015.

DO CRITÉRIO DE REAJUSTE,,,
l2.l . Durante a vigência da Ata" os preços registrados serão fixos e irreaiustáveis. cxceto nas

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alinea "cl"
do inciso Il do art. 65 da Lei n" 8.66611993 ou no artigo 17 do l)ecreto Municipal n."
1312015, de 3l de março de 2015.

12.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaÍam inicialmente entrc os encargos da

Contratada e a Íetribuição da Administração para a justa remuneração. será eÍ'etuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na tbrnra da alínea
"d" do AÍ. 65 da Lei n." 8.666193 e suas alterações.

13. DOPRAZOECONDIÇOESDEEXECUÇAO
13.1. A execução do objeto terá inicio logo após o recebimcnto da "Ordem de

Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma parcelada. vigorando ate 3l de

dezembro do exercício financeiro em que for formalizado o contralo.
13.2. O fomecimento dos bens será efetuado de forma parcelada. sob demanda. contbmre a

necessidade e de acordo com a conveniência da Administração. hem como da existência
de disponibilidade orçamentiíria, nas quantidades e locais determinatios pela

Contratante, por ocasião da emissão da solicitação t'ormal. sendo de inteira
responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.

13.3. O fomecimento será executado observado o disposto t'to Ane-ro I, II e demais
tlisposições deste Termo de Referência.

13.4. A Contratada fica obrigada a entregar as cestas básicas no prazo nráximo dc 05 (cinco)
dias. após a solicitação fomral pela Contralante.

13.5. As cestas básicas entregues deverão estar acondioionados de t'orrna compativel com sua

conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.
13.6. A Contratante poderá rejeitar. no todo ou em parte. as cestas básicas em desacorclo conr

as especificações e condições deste Termo de ReÍ'erência. do Edital e do Contrato.

14. DO CRITÉR]O DE ACETTAÇÃO DO OBJETO ',

14.1. O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
14.1.1. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verilicação da

conformidade das especificações das cestas básicas com aqueles determirrados nos

Anexos I e Il -'Iermo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se

observarão apenas as infomrações constantes da Íàtura e das embalagens. em confronto
com a Íespectiva nota de empenho.

14.1 .2. DEFINITMMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias. contados do recebinrcnkr
provisório. após a verificação das especificações, qualidade e quantidades das cestas

básicas e conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser claborado

. 
pelo fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.

14.2. O descarregamento do produto ficará a cargo do Íbmecedor. der.cndo ser providenciada
a mão de obra necessiiria-

14.3. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licilante não exclui a responsabiliclade
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidadc do(s) produto(s) ou
disparidades com as especificações estabelecidas. verificadas. posteriormente.
garantindo-se ao município as faculdades prcvistas no art. l8 da Lei n.'8.078/90.

@
Av. Dorgival Pinheiro de Sousa. no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatflz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 I Fax: (99) 3524-9872
site: r/ww.imperatriz.ma.gov.br
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15. DAFISCALIZAÇÃODOCONTRATOT
15.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na Í'orrna integral. serão Íêitos

pelo servidor designado no ato da contratação. especialmente designad<-rs, quc ânotarão em
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização tlas
faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n" 8.666. de 21.0ó.93.

15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou con'rissâo
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo háhil par.a a adoção
das medidas convenientes a Administração.

15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros. resultantes
de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou preposlos.

15.4. A atestaÇão rie conformidade do fornecimento do objeto cahe ao titular do setor
responsávcl pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designatlo para essc firn.

16. DAS MULTAS, SANÇÕES ADMTNISTRATTVAS E RESCTSÃO COn*TIIATUAL.
16.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTIi poderá. garântida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade tla
falta cometida:

l6.l.l. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve. a.juízo tla fiscalizaçâo. nt,
caso de descumprimento das obrigações e responsabilidadcs assunridas no r)olitrato ou.
ainda, no caso de outÍas ocorrências que possanr acarretar pre.juízos a

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
16.1.2. Multas:
16.1.2.1. 0,03% (rês centésimos por cenlo) por dia sobre o valor das oestas básicas

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CON'|RATAN'I'II poderá
decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual. em ra;:ão da
inexecução total.

16.1.2.2. 0,06% (seis cenüsimos por cento) por dia sobre o valor glohal do Íâto ocorrrdo"
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumcnto. nào

abrangido pelas demais alíneas.
16.l .2.3. 5 % (cinco pot cento) por dia sobre o valor global do Íato ocorrido. grclo r'àti

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
16.1.2.4. 5 % (cinco pot cenío) sobre o valor global atualizado do conlralo. pela não

manulenção das condições de habilitação c qualiticação exigidas no instrunlento
convocatório.

16.l .2.5. I0 % (dez por cento) sobÍe o valor do contrato, na hipótcse de rescisão contrdtu.rl
por inexecução parcial do contrato.

16.1.2.6. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contralo. nas hip(xescs dc recusu na

assinatura do contrato, rescisão contratual por incxecuçào do contrato - caracterizando-
se qEndo houver reiterado descumprimento de obrigações contrúueis - atraso supcrior
ao pÍazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".

16.1.3. Rescisão contratual unilateral. nos casos enumerados nos incisc,s I a Xll c XVII do

artigo 78 da Lei no 8.666193.
16.1.4. Rescisão amigável, por acordo entrc as partes, reduzida a tcrrilo llo processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

16.1.5. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

/%
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16.1.6. Suspensão temporária de paÍicipar em licitação e impedinrento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
16.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contmtar com a Administração Pública.

snquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou ate que seia
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplic«ru a sarrção. quc scra
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
e depois de deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

11. DASDISPOSIÇOTSCOTUpIEMENTARES
l7.l- As condições de reajuste. repactuações, equilibrio econômico-financeiro. rescisão.

sanções e as demais normas deste Termo de Referência. dcverão conslar enr cláusulas
da minuta do contrato.

17.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lci n." 8.66ói9i. desde
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas.justilicat ivas.

18. DAS DTSPOSIÇÕES CBnnrS
l8.l O Seúor Secretário Municipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-N4A. poderá relogar a

licitação por razões de interesse público decorrente de fato supeneniente devidamentr
comprovado ou anulá-[a por ilegalidade. do que dará ciência aos licitantes rnediante
publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei n" 8.666i93).

18.2 Quaisquer esclarecimentos que se tàçam necessário, poderão :;er preslados pcla
Comissão Permanente de Licitação - CPL. no endereço: Rua [Jrbano Santos 1657.
Juçara - Imperatriz MA. Processo n" 31.01 .0084/201 9 - SFIMLIS.

Imperatriz -MA. I 7 de Janeiro de 201 9

ü
l

r-Vl'i.,S
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ANEXO I

AQUISIçÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS ICESTA BÁSICA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAs COORDENAçÕES: DST AIDS, HÉPATITES VIRAlS E TUBERCUTOSE

IÍEM DrscRrMrNAçÃo APRÊS qUANT.

V MÉDIO VALOR TOTAL

cesta Básica embalada contendo 01 ARRoz: Classe: Eranco polido, tipo 2,

acondicionamento: embalâgem plástica oÍiginal. Pacotes de skg; 01 ÓIEO DE SOJA:

Refinado. Acondicionamento: embâla8em plástica original, recipiente de 900m1; 02

SARDINHA EM CONSERVA; preparâda com pescado fresco,limpo, eviscerado, cozido.

lmersa em óleo comestível ou molho. Acondicionado em recipiente de folha de Ílêndres

integro, resisteôte, vedêdo hermeticamentê e limpo, contendo aproximadâmente 1259 de
peso líquido díenâdo. A embalâ8em deverá conter externamente os dados de

identifi.ação e procedência, informãção nutricionâl, númêro do lote, data de validade,
quôntidâde do produto; 02 LEITE EM Pó INTEGRAL INSTANTÂNEO: acondicionamento:

embalagem plástica oriSinal, pacote de 2OOg; 02 FEUÂO CARIOCA: tipo 1.

Acondicionamento: embalagem plástaca origianal, pacote dê lkgi 02 fUBÁ: Farinhâ de

Milho enriquecido êm ferro e ácido Íólico, embalagem oÍiginâ|, pacote de lkgi 01

MARGARINA CREMOSAT Produto com no mínimo 65% de Lipídios. A embalagem deve

conter o Registro no Ministério dâ Saúde, o local de orígem do produto, peso,data de

embalagem ê datê de vencimento (validade) contendo 2509.; 01 AçUCAR: Açúcâr cristâ1.

Acondicionãmento: embalâgem plásticã oriSinal, pacote de 2kg; 01 PÓ DE CAFÉi café

torrado e moído de execelentê qualidade, Embalagem oriSinal, pacote 2509.

UNIDADÉ 4.050

R$ 69,27 RS 280.543,50

1 ()1,\t, 
R$ 280.543,50
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(COTA DE 25%, EXCLUSIVA PARÁ ME E EPP - l-C 123/06 - Art. 48, par.lll) - ANEXO ll

AQUISIçÃO DE GENÉROs ALIMENTICIOS (CESTA BÁ5ICA) PARA AÍENDER A5 NECESSIDADES DAs COORDENAçÕES: DST AIDS, HEPATITES VIRAIS E ÍUBERCULOsE

ITEM DrscRrMrNAçÃo APRES. QUANT

V MÉDIO VALOR TOTAL

Cesta Básica embaladâ contendo 01 ARROZ: Classer Branco polido, tipo 2,

acondicionâmento: embalâgem plástica oritinal. Pacotes de SkB; 01 ÓLEO DE SOIA:

Refinado. Acondicionamento: embalagem plástica originâ1, recipiente de 900m1;02
SARDINHA EM CONSERvÂ: prêparada com pescado fresco , limpo, eviscerâdo, cozido.

tmersê em óleo comestível ou molho. Acondicionado em recipiente de folha de Ilândres

íntegÍo, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo apíoximadamênte 1259 de
peso liquido drenado. A embalagem deverá conteí externâmente os dados de

identificação e procedência, informâção nutricional, número do lote, data de velidade,
quantidade do produto; 02 LETIE EM PÓ lNÍEGRAL INSÍANÍÂNEO: Acondicionamentol

embâlagem plásticá original, pacotê de 2OOg; 02 FEUÃO CARIOCA: tipo 1.

Acondicionamento: embalagem plástica origianal, pacote de 1kg; 02 FU8Ái Farinhâ de

Milho enriquecldo em ferro e ácido fólico, embalagem ori8inal, pacote de 1k8; 01

MARGARINA CREMOSA: Produto com no mínimo 65% de LipÍdios. A embalágem deve

conter o Re8istro no Ministério da saúde, o local de ori8em do produto, peso,data de

embalagem e dâtâ de vencimento (\,alidade) contendo 250g.; 01 AçUCART Açúcar cristal.

Acondicionamento: embalagem plártica oíiginal. pàcote de 2kg; 01 Pó OE CÂFÉ: Câfé

torrado e moído de execelente qualidade. Embalagem ori8inal, pacote 2509.

UNIDAOE 1.350

R$ 69,27

2

R$ 93.5í4,50

I'o-IÀL RS 93.5í4,50
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
C()r!IISSAO PERIIANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENcIAL No. 025/2019-cPL - cPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)
CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (UA), --de de 2019

Ao(A)
PREGOETRO(Â) MUNICTPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL NO 025/20í9.CPL.

O abaixo-assinado, rêsponsável legal pela Empresa

_, vem pela presente informar
a Vs. Sas. que o Sr. é designado para representar

nossa empresa na LicitaÇão acima referida, podendo assinar atas e demais documentos,

interpor recursos e rmpugnaÇões, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar
propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de

recursos, acoi'dar. formular lances verbais, enflm, praticar todos os atos inerentes ao

certame.

Atenciosamente,

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal

Rua Urbano Santos. 1657- JuÇara. ltrperatriz'MA
cEP 65.900-i05
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ESTADO DO MARANHÃO
PRE FEITI- RA M UNICIPAL DE IMPERATRIZ
coIIISSAO pERMANENTE DA, LICITAÇAO

ANEXO Ut

(MINUTA DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS)

PREGÃO PRESÉNCIAL NO. 025/2019 - CPL

AÍA DE REGTSTRO DE PREÇOS No XXX/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LlctTAÇÃO - CpL, vincutada ao gabinete do prefeito,

instituída pelo Dêcreto no 044 de 3i de julho de 1997 e suas alterações posleriores, com
sede e foro na cidade de lmperatrizi lVlA. na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara,
Imperatriz /MA, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Bruno Caldas Siqueira Freire,
brasileiro, portador da Cédula de ldentidade n 42210795-6 e do CPF no 620j97.243-91,
nomeado por meio da Portaria no 5569, de 19 de Dezembro de 2018, publicada em
2011212018, no uso da atribuição que lhe coníere o Decreto Municipal no 27, de 04 de julho
de 2014, consrderandc o julgamento da licitaÇáo na modalidade pregão, na forma
presencial, para REGISTRO DE PREÇOS no 02512019 publicado no Diário Oficial do Estado
do Maranhão em xxlxx/xxxx. Processo Administrativo no 3í .0'l .0084/2019, RESOLVE
registrar os pi'eços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a

classificação por elas alcanÇadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no Edital. sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alteraÇões, Decreto no 7 .892, de 23 de janeiro de 2068, Lei Federal no

í0.520, de '17 de julho de 2002, Decreto Níunicipal no 02212007, Decreto Municipal no '13, de

31 de março de 2015. em ccnfor:-nidade com as disposiçôes a seguir:

í. DO OBJETO
í.'t. A presente Ata tem por oblero o registro de preÇos para a aquisição eventual e futura

de Gêneros Alimentícios (CESTA BÁSICA), para atender as necessidades das

CoordenaÇÕes vlGlLÂNclA EM SAÚDE E DST/AIDS, especificado(s) no(s)

item(ns)...... ... do Termo oe Reíerência, anexo I do edital de Pregão Presencial no 02512019,
que é parte integrante desta Ata. assim como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, OUANTITATIVOS E FORNECEDORES

2.í. Do quantitativo

DESCRIÇaO

Rua Urbano Santos. l6i7- .,uçara. lrnperatriz'MA
cEP 65.900-50i

ITEM
OUANT. ORGÃOS

NÃO
PARTICIPANTES

OUANT, ORGAOS
PARTICIPANTES

U NIO

29
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Cesta Básica embalada contendo 01 ARROZ:

Classe: Branco polido, tipo 2,

acondicionamento: embalagem plástica

original. Pacotes de Skg; o1 ÓLEo DE sojA:
Refinado. Acondicionamento: embalagem
plástica original, recipiente de 900m1;02
SARDINHA EM CONSERVA: preparada com
pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido.

lmersa em óleo comestivel ou molho.
A€ondicionado em recipiente cie folha de
ílandres íntegro, resistente, vedado

hermeticamente e limpo, contendo
aproximadamente 1259 de peso líquido
drenado. A embala8em deverá conter
externarnente os daoos de identificação e

procedência, informação nutricional,

número do lote, data de validade,
quantidade oo produto; 02 Ltlft EM PÓ

INÍÉGRAL INSI ANTÁNEO:

Acond icio n amento: embalagem plástica

origrnal. pacote de 2006; 02 FEIJÃO

CARIOCA: tipo 1. Acond icion a mento:

embalagem plástica original, pacote de lkg;
02 FUBÁ: Farinha de Milho enriquecido em

ferro e ácido fólico, embalagem original,
pacote de 1kE;01 MAÂGARINA CREMOSA:

Produto corn no rnínimo 65% de Lipídios. A

embalagem deve conter o ReBistro no

Ministerio da Saúde, o local de origem do
produto, peso, data de embalagem e data

de vencimento (validade) contendo 2509.;

01 AÇUCAR: Açúcar cristal.

Acondlciônamento: embaiagern plástica

originai, prcole cje 2k8; 01 PO DF CAFE:

Café torrado e moído de excelente

qualidade. Embalagem original, pâcote

250

Rua Urbano Santos. 1657- Juçara. Impcratrizi MA

cEP 65.900-505

1 UND 4 050 20.250
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Cesta Básica embalada contendo 01 ARROZ:

Classe: Branco polido, tipo 2,

acondicionamento: embalagem plástica

original. Pacotes de 5kg; 01 ÓLEO DE so.JAr

Refinado. Acondicionamento: embalagem
plástica original, recipiente de 900m1;02
SARDINHA EM CONSERVA: preparada com
pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido.

lmersa en'r óleo comestível ou molho.
Acondicionado em recipiente Ce folha de

flandres íntegro, resistente, vedado
hermeticamente e lirnpo, contendo
aproximadamente 1258 de peso líquido
drenado. A embalagem deverá conteí
externamente os dados de identificação e

procedência, informação nutricional,
número do lote, data de validade,
quantidade oo produto: 02 LEIrE EM PÓ

INTIGRAT lNiS;ANl AN EO:

Acondicionâmento: embaiagem plástica

original, pacote de 2009; 02 FEUÃO

CARIOCA: tipo 1. Acondicionamento:
embalagem plástica original, pacote de 1kg;

02 FUBÁ: Farinha de Milho enriquecido em

ferro e ácido fólico, embalagern original,
pacote cje 1kg;01 MARGARINA CREMOSA:

Produto com no mínimo 65% de LipÍdios. A

embalagenr Ceve conter o Registro no

Ministério da Saúde, o local de origem do
produto. peso, data de embalagern e data

de vencimento (validade) contendo 2508.;

01 AÇUCAR: Açúcar cristal.

Acondicionamento: embalagêm plástica

oÍiginal, pacole de 2kg; 01 PO DE CAFÉ:

Café torrado e moído Ce excelente
qualidade. Embalagem original, pãcote

2509, {COTA DE 25%, EXCLUSIVA PARA ME

E EPP - LC 123/06 - A.t.48, par. lll) 'ANEXO

UND 1 350 6.750

2.2. Do preço registrado, as espêcificaçóes do objeto, a quantidadê e as demais

condições ofêrtadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EIvIPRESA xx

DE§CRrÇÃO

Rua Urbano Sanlos. 1ô57-.lttçair. irilpcratriz 'ir'í A
cEP 65.900-505

2

Ne

À5q

VALOR
TOTALUNITÁRIO

VALOR
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C()\ÍISSÂO PI.]R)IÀ\ENTE DE LICITAÇAO

Cesta Báslca ernbalada (ontendo 0l
ARROZ: Classe: Branco polido, tipo 2,

acondicionamento: embalagem plástica

original. Pacotes de 5kgj O1 ÓLEO DE SoJA

Refinado. AcondicionaÍnento: embalagem
plástica originê1, recipiente de 90Cml;02
SARDINHA EM CONSERVA: preparada com
pescado frescc, limpo, eviscerado, cozido.
lmersa em óleo comestível ou rnolho.

Acondicionado em iecipiente de folha Ce

flandres íntegro, resistente, vedêdo
hermeticaÍente e limpo, contendo
aproximãdamenie 125g de peso iiquido
drenado. A embalagem deverá conter
externan-cnre os dados oe identificaçào e

procecjência, informaÇão nut[icional.
número do lote, data de validade,
quantioaoe oo proouto; 02 ,-EllL EM PO

INTEGRAL iNSTANTÂNEO:

Acondicionarnento: embaiagem plástica

original, pacote de 2O0g; O2 FEUÃO

CARIOCA: tipc 1.. Acond iciüna me.[o:
embalagem plástica origianal, pacote de

1kg; 02 FUBÁ: ;arinha de Milho
enriquecido em ferro e ácido fólico,
embalagenr original, pacote cie ikg;01
MARGARINA CREIvIOSA: Proouto com no

mínimo 65% de Lipídios. A ?mbalagem

deve conter o Registro no i\'4inistério da

Saúde, o local de origem dc produto,
peso,data de embalagem e Cata de

vencimento {vaiidade) contendc 2508.; 01

AÇUCAR: Açúcar cristal.

Acondicionamento: embalagem plástica

original. pacote oe 2kg; Cl PO DÉ CAFt:

Cafe torracio e moído de execelente
qualidede. Embalagem originã1, pacote

250s

Rua Urbano Seni.i.. l(-'i;- .iLrÇiliil- ir,ll-'rr,rliir \'lA
cEP 65.900-505
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-dt ESTADO DO MARANHÃO
PREf'ETTURA },T UNICI PAL DE IMPERATRIZ
Co}I I SSÀO PE R}T.{]\ E :\iTE DE LICITAÇAO

cesta Básica embalada contendo 01.

ARROZ: Classe. Branco polido, tipo 2,

acond iciona mento: embalagem plástica

original. Pacotes de 5kB;01 ÓtEo DE soJA:
Refinado. Acondicionamento: embalaBem
plástica original, !'ecipiente de 900m1; 02

SARDINHA EM CONSERVA: preparada com
pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido.
lmersa em óleo comestível ou molho.
Acondicionado em recipiente de folha de

flandres íntegro, resistente, vedado
hermeticamenre e limpo, contendo
aproximacamente 1258 de peso iíquido
drenado. A embalôgenr deverá conter
externamente os dados de idei]tificaçáo e

procedência, informação nutricional,
número do lote, data de validade,
quantidade do proouto; 02 LtlTt EM PÓ

INTEGRAL INSTANTÂNEC]

Acond iciona me nto: embalagem piástica

original, pacote de 2OOg;02 FEUÀO

CARIOCAT tipo 1. Acondicionamento:
embalagem plástlca origianal, pacote de

1kg;02 FUBÁ: Farinha de Milho
enriquecido em ferro e ácido fólico,
embalagen'r originâ1, pacote de 1kg;01
MARGARINA CREMOSA: Prociuto corí'r no

mínimo 65% de Lipídios. A embalagem

deve conter o Registro no Ministério da

Sâúde, o local de origem do pÍoduto,
peso,data de embalagem e data de

vencirnento (validade) contendo 2509.j 01

AçUCAR: Açúcar crisral.

Acondicionamento: embalagem plástica

origina), parote de 2kg; O1 PÓ Dt CAFE:

Café torraCo e moído de execelente
qualidade. Embalagem original, pacote

2509. (COTA DÊ 25%, EXCLUSIVA PARA ME

E EPP - LC 123106 - Art.48, par.lll) -ANEXO

2 Und 1350 0,00 0,00

,4

2.2. Os dados do(s) fcrneceior(es) classificados são os que seguem

EMPRESA FORI,ii,CEDÚÊA

CNPJ no

Rua Urbano Santos. i6:7- Juçâra. lmpcratriz'\iA
cEP 65.900-i05
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CON{ISSA() PER\r.{NENTE DE LICITAÇAO

TeleÍone

Endereço Eletrônico

RG no

Órgão Expediclor/UF

Endereço Eletrônico

2.s ORGÂo(s) PARTciPANTE(s)

DESCRTÇÁO

Cesta Básica enrbalada contendo 01 ARROZ: Classe: Brênco polido, tipo 2,

acondicionamentor embalagem piástica original. Pacotes de 5kg; 01 ÓLEO

DE SOlA: Refinacjo. Âcondicionamento: embalagem plástica original,
recipiente cie 900m1; 02 SARDINHA EM CONSERVA: preparada com
pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido. lmersa em óleo comestível ou
molho. Acondi.ionado em recipiente de folha de flandres íntegro,
resistente, vedado heÍmeticamenre e limpo, contendo aproximadamente
L25g de peso líquido drenado. A embalagem deverá conter externamente
os dados cie identificação e procedência, informação nutricional, número
do lote. data de Validaoe, quanticlaciê do produto; 02 LEITE EM PÓ

INTEGRAL ri'lSTnNrÂruEO: Aconoicionamento: embalagem plástica original,
pacote de 2CCg; 02 FEllÃO CARIOCA: tipo 1. Acond iciona mento:
embalagem plástica oritinal, pacote de 1kg;02 FUBÁ: Farinha de Milho
enriquecido ern ferro e ácido Íólico, embalagem original, pacote de 1kg;01
MARGARINA CREMOSA: Produto corn no mínimo 65% de Lipídios. A

embalagem deve conrer o Registro no Ministério da Saúde, o local de

origem do produto, pesc, data de embalagem e data de vencimento
(validade) .ontendc 25CB.j 01 AÇUCAR: Açúcar cristal. Acondicionamento:
embalagem plastica originai, pacote de 2kg; 07 PO DE CAFÉ: Café torrado e
moido cie excelente qualidade. Embalagem original, pacote 2509.

?

Fax

Representante

CPF no

Celular:

ITEM U NID SEMUS

UND 4.0501

Rua Urbano Sarit(r:. i657- Ji:çar!. llnpirstriz luA
cEP 65.900-505
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ESTADO DO MARANHAO
I'ITE FEITT; RA }T UNICIPAL DE IMPERATRIZ
(r() NI r s s.4. () Pltt\tAliENTE DE LICTTAÇAO

2

Cesta Básica embalada contendo C1 ARROZ: Classe: Branco polido, tipo 2,

acond iciona mento: embalagem plástica original. Pacotes de 5kg; 01 ÓLEO

DE SO.IA: Refinado. Acondicio!'tamento: embalagem plástica original,
recipiente de 900r.Í; 02 SARDiNHA EM CONSERVA: preparada com
pescado fresco, limpc, eviscerado, cozido. lmersa em óleo comestível ou
molho. AconcjlcionaCo em íecip;ente de folha de flandres íntegro,
resistenie, vecjado hermetlcamente e limpo, contendo aproximadamente
125g de peso lÍquido drenadc. A embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número
do lote, cata de validace, quenridade do produto; C2 LEIfE EÍ\,1 PÓ

INTEGRAi lNSlÀNÍÂNEO: Accniicioi.êmento: embalagem plástica original,
pacote ie 2AOg: C? FEl.lÃO CARIOCA: tipo 1. Acondicionamento:
embalagem plástica originai, pãcote de 1kg; 02 FUBÁ: Farinha de Milho
enriquecido enr ferro e ácido Íólico, embalagem original, pacote de 1kg;0L
MARGARINA CREMOSA: Produto com no mínimo 65% de Lipídios. A
embalagem ceve conter c Registi'o no Ministério da saúde, o local de

origern Co produto, peso, datê de ernbalagem e data de vencimento
(validade) contendo 2509.; 01 AÇUCAR: Açúcar cristal. Acondicionâmento:
embalagem plástica original, pacote de zkg; 07 PO DE CAFÉ: Café torrado e

moído oe exceienie qualiciade. Embalagem original, pacote 2509. (COÍA DE

25%, EXCLiISIVA PARA ME E E?P ' LC 123106 - Art. 48, par. lll) - ANEXO ll

UND 1.350

c

3. DA VALIDADE DA ATA
3.í. A validade Ca A.ta de ReEistro c1e Preços será de í2 meses, a partir de DIA/MÊS/ANO,
tendo validade até D1A/i\lÊS/ANO, não podendo ser prorrogada.

4. DA EXPECTAT|VA DO i--ORNÊCIMENTO
4.í. O ajuste con-i ú1 fcrneceCoí registlado será formalizado pelo lnteressados mediante
assinatura de Contraro, observadas as disposiçôes contrdas no Edital do Pregão Presencial
no 02512019

4.2. O compromisso de entregâ e execuÇão só estará caracterizado mediante Contrato,
decorrente ciesta 

^,ta 
oe Registro de Preços e Edital de Pregão Presencial no 025/2019.

4.3. A presente ata imoiica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de
publicidade. ficanoo o foroecedcr olrrigado a atender todos os pedidos efetuados durante
sua valldade, dentrô cios quantitarivos estimados.
4.4. Os materiais devei-áo ser entregues no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos
contados a partir dc |-ecebimento oa solicitação íormal da contratante. A empresa que não

cumprir o prazo soír'erá sanÇões previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

5. DAS CONDIÇOES GERAi*c

5.í. As conciiçôes gerais cia execLrQáo dos serviços, tais como os prazos para entrega e

recebimento cic obleio, as obrLgãÇÕes aa Administraçáo e do fornecedor registrado, sançôes

e demais condlÇões Co ajuste eíiccírlram-se definidos no Termo de Referência.

Ne

t63d

Rua Urbano Sank)s. 1657- Juçara. irnferai.jzrN{A
cEP 65.900-5U-<
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ESTADO DO MALANHÃO
PREFEITURA N'IUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CO\{ISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

6. DA OIVULGAÇÃO
6.í. A publicaçáo resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que é

condíção' indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgâo Gerenciador até o
quinto dia útil do mês seguinte ao Ce sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data.
6.2. Para íirmeza e vafidade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos pafticipantes (se houver).

Bruno Caldas Siqueira Freire
Presidenta da CPL - Órgão Gerenciador

Francisco Sena Leal
Superintendente de Registro de Precos da CPL - Orgão Gerenciador

Represententê - FDrnececicr

Representante - Fornecedor

Representante - Fornecedor

Rua Urbano Sanros. l(i5r-- .luçara. Inlpeülri:l'\!A
cEP 65.900-5()-í
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ESTADO DO MARANHÃO
PRE FE ITU RA ]\{UNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMISSAO PEII\{ANENTE DE LICITAÇAO

PREGAO PRESENCIÂL NO 025/2019 - CPL

ANEXO IV
(rúTNUTA DO CONTRATO)

CONTRATO NO t2019 -

CoNTRATO DE AOU|S|ÇÃO EVENTUAL E
FUTURA DE GÉNEROS ALIMENTiCIOS
(CESTA BÁS|CA), PARA ATENOER AS
NECESSTDADES DAS COORDENAÇOES
VIGILÂNCIA EM SAÚDE E DSTiAIDS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNIC|PIO
DE IMPERATRIZ E A EMPRESA, NA
FORMAABAIXO.

Ao(s) _ ciras do mês de _ do ano de 2019, de um lado, o MUNICíP|O DE
IMPERATRIZ. CNPJiI/iF no 06.158.455/000'l-16, localizado na Rua Rui Barbosa, no 201,
Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

. brasrteiro(a), agente político, portador do RG n.o

SSP/MA e dc CPF/ÍMF n " doravante denominado simplesmente de
CONTRATANTE e cio otrtro lado, a empresa _, CNPJ/MF n.o

estabelecida na _, neste ato, representada pelo,

Sr. portacior do RG n.o e do CPF/MF n.o

doravante denominada simpiesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo n.o ____ e proposta apresentada, que passam a
integrar este instrur'r'rento. independentemente de transcrição na parte em quê com este não
conflitar, resolvem. cie comunr acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o

8.666, de 21 de jirnhc de i993. meCiante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste a aquisiÇão eventual e futura de gêneros alimentícios (cesta básica),
para atender as necessidades das ccordenaçóes vigilância em saúde e DST/AIDS com
motivação no processo administrativo n" 31.01.008412019 - SEIvIUS, e em conformidade
com o Pregão Presencial ero 025i2019 - CPL e seus anexos, que independente de
transcrição integranr este lnstrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente

contrato está consubstanciaco no orocedimento licitatório realizado na forma da Lei no

8.666, de 21 de junho Ce 'i 99,i e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA . DAS OBRiGAÇÕES OA COUTRATAOA

No fornecimen'to Co objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o

Rua Urbano Santos. Iír57- Juqara. irnperatril \lÀ
cEP 65.900-505
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ESTAI]O DO N4ARANHÃO
PRE}:EIT'URA M T] \ ICIPAL DE IMPERATRIZ
C'0NIíSSAO PI'R}IÂNENTE DE LTCITAÇAO

empenho e a Cedicâgão necessários ao Íiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados cbrigando-se ainda. aióm das obrigações estabelecidas deste Termo de
Referência, a:
l. lnioar a execucãc do objeto logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento". emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de
dezembro do exercício Íinancejro em que for íormalizado o contrato.
ll. Respeltar c pazo estipulado para a execuçáo do objeto, conforme estabelecido
neste Termo de Referência e na prôposta da CONTRATADA.
lll. Observar o prazo rnáxrmo nc cual a Contratada ficará obrigada rornecer as cestas
básicas, após cada solicitaÇâo formal, conforme item 25 deste Edital.
lV. Comunicar'a i'iscaiizaçãc üa Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadeqr.racas a execuÇãc do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a pêdeita execuÇão do ob;eto.
V. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
Vl. Responder integralrnenie por oerdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE
ou a terceiros, err, razáa cie aÇão ou omissáo, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, inciepeírdeírte!'nei-rre cie ou'.ras cominaÇões contratuais ou legais a que estiver
sujeita.
Vll. MlanteÍ durai-iie a execuçác ic contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumicias. tol^las as ccndições de habilitação e qualificação exigidas na licitaÇão,

apresentando s5 çp6prorrantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo

comunicar à CCN]-RATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condiÇões.
Vlll. A assinalura ,Jo conlrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cr',cc) cjias úters após a notificação da Contratada, sob pena das sançóes

previstas no aii ' ôi :iã L3, ô.'i36i9J
lX. A recusa ir:;ustificada co ilo.ioiogatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalenie, cer-,trc do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimentc rotal da ol:rigagão assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente

estabelecidas.
x. Aceitar, nas mesmas rlondiÇões contratuais, os acréscimos e supressôes do valor

inicialmente estiriac. para a execução do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei

8.666/93
Xl. Execurai- fieii-nerrÍe o ccr-ti,atú. Ce acordo com as cláusulas avençadas e aS normas

da Lei 8.666/93, respondendo pelas .orsequências de sua inexecução total ou parcial.

xll. lndicar enr até 05 (cii^co) oias apÓs a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como

seu representante, confoi-nie 3lenca (aÍ-1. 68, da Lei 8666/93), aceito pêla Administração, que

deverá se reponar diretamente ao Gestor do contrato, pessoalmente e/ou via

eletrônica/telefone paia acompanhar e se responsabilizar pela execução do ob.jeto.

xlll. Reparai. cofigir rerriuver. re.oilstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o cbjerc cc co.irato eiit que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes

resultantes cia execi:(:ãc c' ie cestas 5ásicas empregadas;

Rua Urbano Santos. lôjl- Juçara. imleratiiz' 1"1,\

cEP 65.900-50i
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CO\ÍiSSAO P[-R;UA\ENTE DE LTCITAÇAO

XlV. Reparar, corrigii-. rernover, substituir, desfazer e reÍazer, prioritária e exclusivamente,
às suas custas e nsccs, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

solicitaÇão da Ccntratante. quaiscuer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e

imperfeições, decori-ente oe culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
XV. Responsabiiizar-se pelos danos causados diretamente à Administrâção ou a

terceiros, decorrentes de sura culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a liscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.
XVl. Responsabriizar-se por toCc e qualquer dano ou prejuizo causados por seus
empregados, ou reiri'esentai.rtes. Cire'ta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorfeirtes cie aqdisiçÕes com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da
garantia, mesmo expiÍado o pr azo

XVll. A Responsab,iliza,'-se pe,os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resuitantes da execuÇão do contrato.
XVlll. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciars. não transfere à Contralânte ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
XlX. Responsabiirzar-se pelo cumprirnento das prescriçôes referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e oe segur-ança oo traoaiho cie seus funcionários.
XX. Náo transfeirr a terceiros, tctal ou parcial, a execuçâo do objeto sem a prévia e

expressa anuência da Ccntratante.
XXl. Arcar com tocas as ciespesas, drretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuaoas entre as partes

XXll. Pâgar todas as despesas. tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-
de-obra, garantia e todas as despesas decorrentês da contratação.
XXlll. Garant,r' que a açâo cu onrissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, nãc exinr;rá a Conl,'atada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigações paclüaJi:s en:,'e es partÊs.

XXÍV. Relatar a Cont,'atanrê toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestaí oi'cnterÍente tcdos os esclarecimentos que íorem solicitados.
XXV. Responsabiiizar-se por tccas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação especiíica de acidente Ce trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes
do fornecimentc do cbjetc tais ccrilo salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuições. irlde:iizações, ,/âies-transportes, vales-refeições, e outras que porventura
venham a ser criacas e ex,giias por Le;.

XXVI. Respons abiiizar'-se airrcia por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabaiilo. encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, Íieies eq urpain:ittcs. seguros, tributos, contribuiÇóes de qualquer natureza ou
espécie, salárics e luaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços
contratados.
XXV|l. Responsabiirzar-se por quaiscuer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas poi-Íorça de :_ei, ligadas ao cumprimento do contrato.

:i9

t

Ne

16f,-

Rua Urbano Santos. ló5;-.iuÇar.â i|ipcrÊtril,i\iA
cEP ó5.900-505



ESTADG DO M 4ITANHÃO
PRE FT]I'[ TiRA M tJN ICIPAL DE IMPERATRIZ
C(}NI ISS-{O PERM.A.NENTE DB LICITAÇAO

XXV|ll. Fornecer a seus empregadcs todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,

exigidos pela Secrctaíra de Segurança ê A/edicina do Trabalho - SSIúT do t\ilTE, bem como
cumprir todas as ncímas sôbre n-redicina e segurança do trabalho.
XXIX. Arcar com tcdos os ônus de t!-ansportes e fretes necessários.
XXX. Respeitar as Íror.rnas Ce controie de bens e de fluxo de pessoas nas dependências
da Contratante,
XXXI. Responsabirizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o

descarregamento cas cestas básicas.
XXXIl. SujertaÊse â rnais amoia e irrestrita fiscalização por parte da Administração
Municipal.
XXX|ll. Entregar c cbleic n3 Secretaria ftilunicipal de Saúde ou outro locâl dêsignado por

esta.
XXXIV. Apresentar no ato cja assinatuí'a do contrato a planilha dê preços da proposta final
ajustada ao último lance ofedado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura
do contrato.
XXXV. Ivlanter rnailêrados os prêÇcs e ccnciigóes da proposta.

XXXVI. Lançar na r:clâ irscai as esorcifrcaÇóes dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo I e ll- oc Teinro ce Referência.

XXXV|l. Proporcionai- lodas as facilioacles necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
XXXV|ll. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimênto das disposiÇões

contidas no Tei-r-no ce Íi.eferência. nc Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto

ao compromisso do:c:rrecimento as cestas básrcas registradas, atendendo às solicitações
do governo municipal.
XXXIX. Atencer as:lenrais conciÇões descritas neste Edital.

XL. São expressamenie vedadas à .üntraiada:
XLf . a veicuiação ie Lrubiicioadê acerca do avençado, salvo se houver prévia aulotizaçáo
do Município;
XLll. a subcontrataÇãc paia a execução do objeto deste contrato;
Xllll. a contrataçáo de servido:- pe,-tencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de foroecirn:n ro

CLAUSULA TERCEiRA - DÂS OBfiIGÃÇÔES DO CONTRATANTE
l. Efetuar o paganrento na fcima ic rtem 20 deste Edital, após o recebimento deíinitivo
dos produtos e verificaçàc do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdenciárras, trãirâihistas e as Cemais disposições deste Edital.
ll. Designar rn-: crcfissionai para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscafizar a
execuÇâo do Ccntrato conforme previsto no item 23 deste Edital.
lll. Promover c acornpanhamento e a fiscalizaÇão do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e quaiita:iyc, a.ioiarrdc em iegistro próprio as fâlhas detectadas.
lV. Rejeitar os pr'ciuios c,;1as aspecificaÇões não atendam os requisitos mínimos
constantes do Anexo i e ll - ao Ternro Ce ReÍerência.
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V. Notificar a empresa, poí escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades
constantes oa exeoução do obleto Ceste Edital, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessa:'i:s.
Vl. lnformar e Cônti"âtada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento
dos produtos e exigir a sua substituição ou reparaÇão, conforme o caso.

Vll. Comunicar prontame;1te à Côntratada, qualquer anormalidade na execução do
Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as
especificações e conoigões estabelecidas neste Edital, informando as ocorrências ao Órgáo
Gerencrador
Vlll. Verificar se a execução do obleto Íoi realizada com observação às disposiçóes
pertinentes neste :ü;rài inrpiicando eni caso negatrvo no cancelamento do pagamento dos
bens fornecrdos.
lX. Convocar reguiarnrente o inter"essado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrun]entô eqJivaiente. dentro do prazo e condiçóes estabelecidos, sob pena de
decair o direito à contratação senr orejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93
e suas alteraçôes.
X. Verificai a reg:iaridade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à
firmatura e gestãc .crliratuat. cievendc o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, e juntaoo aos autr:s. co,-r1 a instruÇão processual necessária.
Xl. Expedir as i\lrtor;za?ões de Fornecimento.
Xll. Receber"o obleic e.i c:âs úieis no horário de 8h às 18h00, no local determinado na
requisição/autorização cie íornêcrmento.
Xlll. Disponrbilizaf iocal âcieqüado para a realizaçáo da entrega.
XlV. Prestar as rnformações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a
fiel execução cjo coniíâto
XV. Permitir c lilie acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados coÍr ,.lniíoín-res em nome da empresa e/ou crachá de identificação,
para a entrega nlatÊrial.

XVl. Proporcicnar rodas as concilcÕes pera que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as delei;lirrações do C.,i'rtrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Refei'ência.

XVll. Exrgir o curncrintgntc ce tôcias as ocrigaçôes assumidas pela ConÍatada, de acordo
com as cláusulas ccntratuais e os tei-nios de sua proposta;

XVlll. Prestar esclafêcimenrcs olre se írzerem necessários à Contratada.
XlX. Notiíicar prevrarnecie à Conlratacja, quando da aplicação de penalidades.
XX. Aplicar à is) ;icitante (s) vefr.edoí"a (s) as sanções administrativas previstâs na
legislação.

CLÁUSULA QUARI'À- Do pRAzÚ DE VIGÊNCIA, ExEcUçÃo Do coNTRATo E LOCAL
DE ENTREGÂ
l. O futuro contíatc cre a.lvi: des:e Ediral vigorará da data de sua assinatura até 31 de
dezembro do exe;"cícir: íinanceiro eiir que for formalizado.
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ll. O cronograri,a de distribuição corn os locais e os horários será deíinido conforme
necessidade de cada órgãc lntegrante. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá sançóes
previstas na Lei I 686193 e suas alterações.
lll. Os produtos serão enlregues, sem ônus adicional para a contratante, na sêde dos
órgãos integrantes conforme cronograma de cada uma em lmperatriz-l\IA ou local
designado por pessoa comoetente para tal, acompanhando da respectiva nota fiscal por
pessoal quaiificada oa contr-atada.

lV. A empresa vencecjora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condiçôes de
ingestão, conforme piopostâ ap,-esentada, especrÍrcaçóes técnrcas e nivers de desempenho
mínimos exigidos. dêntro dos horários estabeiecidos.
V. O recebirnento dos prcc,-rtcs não implica na sua aceitação definitiva, porquanto

dependerá da verilicâcãô clo resultado, por membro da unidade a que se destina os
mesmos, da satisÍação de todas as especificações deste Edital e do Termo de Referência.

CLAUSULA QUIIiT,A - DO PREÇO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
l. O vaioi' esiinracio ca aqJisiÇão das cestas básicas fora estipulado em R$

374.058,00 ítrezêntos e serente e quatro mil e cinquenta e oito reais) conforme
pesquisa eÍeiuada no mercado sites especializados e painel de preÇos a correr por

conta d3i :€ -urSCS
ll. Os preÇos inciuem tcdas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou

outros encargcs erj-êntualn]er'te incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste
de qualquer natureze. exce1o r.as hipóteses, conÍorme o itêm 24 deste Edital;

lll. Caso a Contraiante não dema,'rde o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a ,l.rr, ií'rÍáiia. lbse.vaaâs as prescriçôes da Lei no 8.666/93.

lV. A CCNI-I?.I\TÀüA crer;e:á acresentar, pré-faturamento com detalhes dos
fornecimentos, para ccnfei'êncra ilo:'oans da CONTRATANTE e posterior aprovação para

faturamento.
V. Depois cj: reaiizada confei-ência e aprovação do pré-faturamento, a

CONTRATADA deve emitir a nota íiscal/Íatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias,
que deverão sei- enl-egues ira Seci-etaria Municipal de Saúde, situada na Av. Dorgival
Pinheiro de Sousa, n';17. Centrc - irnperatriz/MA, para fins de liquidação e pagâmento.

Vl. O pagar;reito à Co:':rraraoa será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, por
meio de transferenc,á etetiônica oü 3rcem bancária. em até 30 (trinta) dias após a aceitação
definitiva as ces'.as oásrcas. .cm api'esentação das notas fiscais devidamente certrficadas
pelo Agente Púbiico cor,.,perente.

v[. O pagarnento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS
MEDIANTE O FORÀ,ECJÍúETiTO DÀS CESTAS BÁSICAS , à medida que forem entregues
os mesmos, nãc devencc estai vri:cuiado a liquidaÇão total do empenho.

Vlll. A Ccnirarada hcrnclogarórla deverá apresentar junto às notas fiscais,
comprovação ce sua acitiioiênire .om as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade reiativa à SegLindaoe Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
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FGTS, com a Justiça do irabatho (Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem

como a quitação de it'npostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados,
inclusive quanto o irrrpcsto s.bfe Circliaçâo de Mercadorias e Serviços - ICMS.

lX. Para fins ce paEamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

fornecimentos devida!'r,ente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante

contabilizaÇão e apresentaÇão. ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês,
pela Contratada. dos iormulários cie controle dos fornecimentos.

X. A atestaÇão cja Íatura cor-respondente à prestação do serviço caberá ao fiscal
do contrato ou outrr serviCor designado oara esse fim.

Xl. Haven..lo effír na nora irscai/fatura ou circunstância que impeça a liguidaÇão da
despesa, o pagaixe.rio ficará pêi-rcente. até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

Xll. A contagem cio prazo pai'a pagamento será reiniciada e contada da

reapresentação e protocolizacão juntc ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as
devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à
CONTRATANTE nern Ceverá naver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

Xlll. Nenh..j:i'r pagafleí]to será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
qualquer obrigaçãc oo.i-irne:r'iai cu íjianceira, sem que isso gere direito a reajustamento dê
preços ou atuaiizacàu "a.ore.a',a

XlV. A Cüi'rTRÂiAiiiÍE ieserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento

após a atestaÇão ce qüe o servrçc íoi executado em conformidade com as especificações do
contrato.

XV. A CONIRATANTE não frca obrigada a adquirir as cestas básicas na totalidade
do valor e das quar,tíoaci-.s esiir-,radas para a contratação, realizando o pagamento de
acordo com o íofnecirrientc efetivai-n3nre efetuado.

XVl. A COi'j-iilhT...\lTE, observedos os princípios do contraditório e da ampla
defesa, poderá deuuzr:, caulelar oli .lefinitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA,
os valores cori'ssDaiicêni.s a nruilas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos tÊi3,^os io contratc.
XVll. No câso dê aliasc oe pâgamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido de aiguira foi'ma ca,-a tân1o serãc devidos pela Contratante encargos moratórios
à taxa nominai d-. ô% a.a íseis por ce:rto ao ano), capitalizados diariamente em regime de
juros simples.

Xvlll. O,.,ajoi ccs Êrrca.qcs seiá calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos morarórios cleviCcs. i\ = N!r'lercs de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo paga.ne nto I = rr,-':ce de c:rnpensaçáo Íinanceira = 0,00016438; e VP = Valor
da prestação em atfasc

XlX. O prei:o ünrtárro ccasi3er-aoo para o Íornecimento das cestas básicas será o
preço registraclc na Ata ce <egistrc c= Preços - ARP, ofertado na proposta vencedora deste
Pregão.
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XX. O preço registraoc poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos
preços praticâdos no mercado ou oe fato que eleve os custos dos bens registrados,
conforme Decreto tuir-rlricipal n." 1 3/2015.

XXl. No prex co::ilatado já se encontram computados todos os impostos, taxas,
fretes e denrais despesas cre, diretâ oLi rndiretamente tenham rêlação com o objeto deste
contrato, isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

XXll. Os preçcs registraCos. oferecidc na proposta vencedora serão fixos e irreajustáveis
durante toda a vigência contiatual, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das si'iuaÇões previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei n"
8.666/1993 ou no aíigo 17 oo Decreto lúunrcipal n.o 13/2015.

CLAUSULA Q.JiNTA- ÊA RESülSÂO DO CONTRATO
l. A inexecução totai ou parciai do ccnirato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescrrtas nos afligos 77 a81 da Lei n" 8.666/93, de 21106193.

ll. Constrtuem ..notivo para rescisão do Contrato:
lll. O não-cum prin':ento dê ciáúsui.rs contratuais, especiíicações e prazos.
lV. O cumprimenlo irregular de cláusuías contratuais, especificações e lentidão do seu
cumprimento. jevando a A.iirinistraÇãc a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecrn-rentc nos iliazos estipuiados.
V. A parai;saçâc ca execuçãc dc serviç0, sem justa causa e prévia comunicação á

Administraçã0.
Vl. O desarend,r:-rento das ieteíminações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscairzai'a sr-:a execução assim como as de seus superiores.
Vll. O cci"neiinre::io .eite;ãcJ cie far:as na sua execuÇão, anotâdas na forma do parágrafo
primeiro do artigo '31/ üa Lei n" 3.6â6. cie 21 de junho de 1993.
Vlll. A decretaçác Ca falência o! instauraÇão da insolvência civil.
lX. A dissoiuçãc Ca socieiede ou c ialecimento do contratado.
X. A alteração social cr a i-nodifi:ação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execuçãc cjo cci-rtiaro.

Xl. RazÕes ie irteíesse ,iúclroo. Ge alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas peja nráxima autcniiade Adi-nínistrativa a que êstá subordinado o contratante e
exaradas no picüesso Acrniai§,:i'a',' vo a qüê se reíêre o contrato.
Xll. A supressãc :or paiie dâ Acir;nistraÇâo, dos serviços, acarretando modificações do
valor inicial do ccrtratc aléri-i co lrmite :er;ritido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei no

8.666, de 21 de;unno cle 1933.
Xlll. A suspensãc de sua execuÇão por ordem escrita da Administração, pot prazo
superior a 12C (cento e vrntel ciias. sat!o em caso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem interna cu guerra oJ ainda oor repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independsi'iieiente dc paganiei.ic obrigatório de indenizaçóes pelas sucessivas e
contratualmenie ii.ipre'/istes.-,esr:,;i;i:,aaçÕes e mobilizaçôes e outras previstas, assegurado
ao contratado nesses cas:s ,l dirsrto ie optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumrias até que ssja ncimâiizada a situação.
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XlV. O atraso supêrior a 90 (noventâ) clias dos pagamentos devidos pela Admlnistração
decorrentes dos servrços ou pai'ceias Cestes, já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade públicz grave perturbaÇão da ordem interna ou guerra assegurado ao
contratado o cijreití.Ce optar cela sus:-.ensão do cumprimento de suas obngaÇões até que
seja normalizada a srtuaÇão

XV. A não-iiberação, por paÍe da Aoministração, de área, local ou objeto para execução
de serviÇos. ncs p!'azos contretuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas nos gr-oietos.

XVl. A ocorrencia de caso forturto ou íci'ça maior, regularmente comprovada, impeciitiva da
execução do contrãio.
XVll. O descun-,pr mento cn disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançôes
penais cabíveis.
XVlll. A subcontr-araçâo torai cd cai-ciai do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou rransíerêricia, totei ou parcial da posição contratual, bem como a fusão
execuÇão do contraio.
CLÁUSULA SExTÁ - DAS cCNDIÇÕEs Do PAGAMENTo
l- O valor gioba,i esl;i;acio dc :;r-t aic * ie R9............. ( . ..).
ll. O pagamenio p::c iornecii-rerrio dos materiais será efetuado a fornecedora, por meio de
transíerêncra eieironica ou criern cat,cária. em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação
definitiva dos :ie sri- cs co.l apresentâÇão das notas fiscais devidamente certificadas pelo
Agente Públicc ccn-rpei--ntes.
lll O pagarnento dev::-á ser eíetLraco e;I PARCELAS PROPORCIONAIS Á ENTREGA DOS
MATERIAIS (CÀRTUCHOS. TONERS), à medida que for reafizado o recebimento dos
mesmos, não devendc estai" ,,'rnclrlacjo a iiquidação total do empenho.
lV Para lazer jes :ic pagamento, a f,,rnecedora adjudicatária deverá apresentar junto às
notas fiscais. ccr,-,ricração de --::a adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual,
Seguridade Social e F azendz; i\tâcioner (Cenidâo Negativa de Débito - CND), com o FGTS
(Certificado de Reguiêírdade rlo FGTS e Certidão trabalhista.
V A Contratai:iê xàa incicj,r'a :j r:, nio,'a quanto ao atraso do pagamento em face do não
cumprimento peia e.ncresa ioineceCcrra das obrigaçôes acima descritas ou de qualquer
outra causa qLr; e::n ceu azc
CLÁUSULA SE i.II".'A. Do CRI.-ER:O JE JULGAMENTo
l. Os itens destele.rrc estão seíiai-ac.rs pci'dois (02) lotes para separar as aquisições das
recargas, pcrei-n o c-iiório de liiy.amentc a ser adotado será o de MENOR PREçO POR
ITEM (AOUlSiÇÁOi visancio üciar ce rraior celeridade e eficiência as várias etapas
procedimeniais ie:.r:i,,às à tc;,açác. acursiçáo e recebimento dos itens ê controles dos atos
processuais. cln: ia-:ilexos rre e;onol-i,a processual e financeira, além de proporcionar uma
maior atrati,rioêic€ :aiã as errp j'esas oanic:pantes da licitação.
cLÁusuLA úiiÁvÁ- DAs iriul-;As, sANÇoES ADMtNtsrRATtvAs E RESctsÃo
CONTRATUAI.
l. A multa pela inexecução toiai crr psi-cial do contrato prevista nos art. 86 e 87 da Lei no

8.666/93, fixa - se enr 5% (cir.icc oor"cúirtcs) do valor total do contrato.
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ll. A CONTPÂT,ADÁ pela ine>recucão par-cial ou total, ou atraso injustificado Íica sujeita a
aplicação das sancões adm inist!'ativas previstas nos arts. 86 à 88 da Lei no 8.666/93.
lll. Ocorrerá a resoisão conrraiuai nos casos previstos nos incisos do art. 78, bem como os
efeitos previstos nos a!1. 79 e 3C

cLÁusuLA NüNÂ- PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA, RECEBTMENTO E ACETTAÇÃO
DOS MATERIAIS
l. Os matenais deverão ser entregues no prazo máximo de até 03 (três) dias corridos
contados a partii' o,-.., r-ecebin"iento ca Sciicttação do Material em questão. A empresa que não
cumprir o prazo scfrer-á sançÕes crevrstas na Lei 8.666/9J e suas alteraçóes.
ll. A entrega cieve ser feita, sem ônus adicional para a contratante, na Sede da Secretária
Municipal de SaJ,,:e de Irlpe!-aliz illÀ) ou local designado por pessoa competente para tal,
acompanhado ia rescectiva ncta í scai ooi' pessoal qualificado da contratada.
lll. A empresa vencedcra deve efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condiçôes de
uso e funcjona.nento. conÍorme prcposta apresentada, especificaçóês técnicas e níveis de
desempenho míniiilcs exigidos, cjêntro do horário de expediente do respectivo órgão
responsávei.
lV O recebinrenic CÕJ matêrais tralse-á Drovisoriamente, nas dependências da Secretaria
Municipal de Saúoe ie lrnpei':)Ír,z - I'lA após a realização de vistoria por membro do setor
de compras oa conl.:âiante nieJiante a enrissão do termo de recebimento provisório.

V O recebimen'io d:"r'-se-á defrniiiyamerrte, após a confirmaÇão da unidade a que se
destinam os rnaieÍiais, senr avarias do produto, mediante a emissão do termo de
recebimento d3finitiv,
Vl. O recebin:er|tc não implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá da
verificação do resuitado, poi' menibro cia unidade a que se destinam os mesmos, da
satisfação de r3cl3r as especrlica-:ões do Tei'mo de Referência, para a êxpediÇão do Termo
de AceitaÇão Frcrisc:i,: ou liiin.ivl confornre o caso.
CLÁUSULA DÉCii}IÂ. DA PROPÚS.TA DÊ PREÇO
l. Os preços ofe.iados deveráo ser iioüioos, devendo estar nele incluídas todas as despesas
com imposlos, iaxas fretes segriros e ciemais encargos, de qualquer natureza, que se
façam indisperisávers à peileita execuÇâo do obleto dessa licitação, já deduzidos os
abatimentos eventLraimente cci-,cedicios, ccntemplando item a item.

CLÁUSULA DÉCIi,IÀ PRIIT4EiRA DÁ FISCALIzAÇÃo Do CONTRATO
L A fiscalizaçác e 3,:crilpanhãrrentc da execuÇão do contrato, na forma integral, serão feitos
pelo servidor Gearür:aüo nô aic J? ccniratação, especialmente designados, que anotarão em

registro próorrc iGoas as oco.:ê'r.,es. detei'minando o que for necessário à regularização
das faltas ou ciereilcs observados ra fcrma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 2í.06.93.

a

Rua Urbano Salrtos- t(r-i -- .lr]çara. inrpc:air ,z 11.\

cEP 65.900-5iia

ll. A fiscalízacãc o-- que t!'at: esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada peios cancs causaccs ac CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de âÇão ou

omissão cuiposa orr oolosa Ce qi"raisqucr-de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉJIMÀ SEG.JN}A "'JA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRii.TAD.q ::s;lcndeiá c3: r:Êr-Jas e danos que vier a sofrer ao Contratante, ou
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terceiros err. razãa de açãc cu o.rnissão dolosa ou culposa da Contratada ou de seus
prepostos, independentemenle cie outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita.
CLAÚSULA DECiNí.l TERCEIRA . SUBCONTRATAçÂO
Não é permitida a subcontrataçãc tctai cu parcial para a execução do contrato.

CLAÚSULA DECIMA QUARTA - Do FoRo
Fica eleito o foro oa Comarca de irrperat;'izlltrlA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiadc que se.la para dirimir quaisquer duvtdas ou lttigtos onundos da
execução destê Coirtrato.
E, para firmeza e coi-,'rc provâ c3 assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente ins'lrumento em 03 (rres) vras de igual teor, que, depois de lido e achado conforme,
é assinado peiâ Conti-atada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

impeía1riz (MA), _ de de 20'19

CONTRATAi\Ti.
Secretária Munrcip:i

CONTRATADC
Representarrte :-:9 :rl

TESTEMUNH;,S

CPF

CPF

Rua Urbano SanÍoj. ié-ií- iirçara. Ir]]prratriz lvlA
cEP 65.900-50-i
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PREGÃO PRESEr,riliAL tio ü25r2i'1 9.Cpi-

ANEXO IV
MODELO NE sECLARAÇÃC OE CL'MPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DALEI

8.666/93

JÉCLARAÇAO

(Nomeoa;rnpreSa)--,inscritonoCNPJ/MFsobno
pc. intefrnédrc do seu representantê legal o(a) S(a)

. Õ3ftador da Carteira de ldentidade no edo
CPF n" DECi*É,RA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei
no 8.666, de 21 de junho Ce 'i993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999,
que não emprega tenor de dezoitc arcs em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menór de dezesseis anos

Ressalva: emp.ega i-rencr. a panir cie íüa:crze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

i:-eoresentante legal)

(üirsÊrvaÇão: ern cris,r aiirmativo, assinalar a ressalva acima)

Rua Urbano Safl,,:. i{,-'' - .jLiçai.- Lr,r,,:, , t, : , l'l i
cEP 65.900-j.,1
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PREGAO 7, .' :,

T.NEXO V
MoDELo DE D=cLARAÇÃc se crÊltctl E cuMpRtMENTo Dos REeutstros DE

i{ABTLTTAçAO

Declaranrcs, para eÍeii3 de par-ticlpação no processo licitatório Pregão Presencial n"
019/2018-CPl- !'eâlizado pela Fr:feitura [4unicipal de lmperatriz, e conforme exigências
legais, que cumpi':n-,os plenamente cs reauisrtos de habilitação.

A presente Cectaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(t\/A), _ de de 2019

ReLiresê;rtai,ie Legal da Empresa

Rua Urbano Sânl(,s. i(,5 " iucarir. lr:;iTrllL; .:: irl.\
CEP 65.900--§(),i
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